
 

                   
 

ANEXO I –  

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA SOBRE A NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA 

TÉCNICA  

(em papel timbrado da empresa) 

Empresa 

CNPJ Inscrição Estadual 

Endereço 

Cidade Estado 

CEP Telefone E-mail institucional 

Representante Legal 

 

DECLARO que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 

modalidade Pregão Eletrônico nº ___/____, instaurado pelo Processo nº 

____________________________, por opção própria, a empresa supracitada optou por 

não realizar a visita técnica ao local onde serão executados os serviços. A empresa está 

ciente de todas as condições e peculiaridades do local de execução dos serviços, 

conforme descrito no Termo de Referência, e concorda em não apresentar reclamações 

futuras sob o argumento de desconhecimento das instalações do porto, caso ocorra 

qualquer situação em que os conhecimentos adquiridos durante a visita técnica venham 

a ser necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.  

Cidade/UF, _____ de__________________ de ____.  

_____________________________________________ 

Carimbo e Assinatura do Responsável/Representante da Empresa 

(Nome legível) 

CPF nº 
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1. OBJETIVO 

O presente Memorial Descritivo tem por finalidade estabelecer as 

diretrizes técnicas, especificações de materiais e procedimentos executivos para 

as obras de adequação, segurança e manutenção das estruturas de fechamento 

perimetral do Porto. O escopo dos serviços compreende três frentes principais 

de intervenção: 

• Elevação da cota de topo dos muros de alvenaria existentes, 

visando o incremento da segurança física e a padronização das 

alturas; 

• Reforma e revitalização da fachada, englobando a recuperação 

de revestimentos e pintura; 

• Substituição integral do sistema de vedação na divisa com a 

área da Marinha, contemplando a demolição das estruturas pré-

existentes e a construção de novos muros de concreto armado e 

alvenaria. 

2. CONDIÇÕES GERAIS 

2.1. AUTORIA DO PROJETO 

O Projeto Executivo de reforma é de autoria do Eng. Civil Bruno Volz 

Garcez – CREA RS 236476. 

2.2. ALTERAÇÕES DO PROJETO 

Nenhuma alteração do projeto será executada sem autorização da 

Contratante e do autor do projeto. As alterações sugeridas pela Contratada serão 

acompanhadas, para aprovação da Contratante, de orçamento, projetos e 

especificações. 

2.3. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

A Contratada deverá efetuar estudo das plantas, especificações e outros 

documentos que compõem o projeto. 
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Em caso de divergências entre o contido no Memorial Descritivo e os 

projetos, prevalecerá sempre o primeiro. 

Em caso de divergência entre o contido no Memorial Descritivo e o 

especificado na planilha de orçamento, prevalecerá sempre o primeiro. 

Em caso de divergências de medidas entre os projetos e a situação “in 

loco” prevalecerá sempre à medida real. 

Se houver divergências entre as especificações, planilhas de orçamento 

e projetos, deverão ser consultados a Contratante e o Projetista antes de 

qualquer execução de serviços. 

2.4. CÓPIA DE PLANTAS E DOCUMENTOS 

Todas as cópias reprográficas e plotadas necessárias ao desenvolvimento 

das obras serão por conta da Contratada. 

2.5. SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO 

Neste item estão descritos todos os procedimentos necessários para a 

execução das atividades da obra, inclusive do canteiro de obras que deverá ser 

construído conforme as especificações deste Memorial e a NR 18. 

No item manutenção de canteiro e operação da planilha de orçamento 

está contemplado o valor de: um engenheiro, um mestre de obras, locação de 

um container com um banheiro, taxas de água, telefone, luz e material de 

expediente. 

2.5.1. PLACA DE OBRA 

Deverá ser colocada no canteiro de obras, a placa padrão da PORTOS 

RS, cujo modelo está abaixo: 
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Dimensões da placa: 2,00m x 4,00m. 

A Contratada afixará ainda as placas exigidas pela Legislação profissional 

vigente (suas e dos demais intervenientes), conforme artigo 16 da Resolução nº 

218 do CREA, além das exigidas pelos Órgãos locais de fiscalização e 

licenciamento. É proibida a fixação de placas em árvores. 

2.5.2. ENCARREGADO GERAL DE OBRA 

A Contratada manterá, no canteiro de obras, em regime de tempo integral 

um encarregado geral, que deverá estar presente para prestar quaisquer 

esclarecimentos necessários ao fiscal da Contratante. 

2.5.3. RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA OBRA 

O canteiro de obras será dirigido por engenheiro devidamente inscrito no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do RS. A condução dos 

trabalhos será exercida de maneira efetiva e em tempo parcial pelo referido 

profissional, devendo o engenheiro responsável estar presente durante o 

período de execução dos serviços de reforma dos armazéns. 

Todo o contato entre a Fiscalização e a Contratada será de preferência 

procedido através do engenheiro responsável. 

2.5.4. INSTALAÇÃO DE CONTAINER 
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A Contratada colocará o container para escritório de 2,30m x 6,00m, com 

1 sanitário próximo aos banheiros existentes em local a ser aprovado pela 

Contratante. 

Deverá ser providenciada a instalação para o fornecimento de água, luz e 

força, a manutenção e custeio destes fornecimentos são por conta da 

Contratada. 

A localização e condições de manutenção destas instalações sanitárias, 

deverão garantir condições de higiene, atendendo as exigências mínimas da 

saúde pública (no caso de obras portuárias também da ANVISA), como também 

serão de ordem a não causar quaisquer inconvenientes às construções próximas 

ao local da obra. 

Ao término dos serviços a Contratada deverá providenciar a remoção de 

todas as instalações provisórias, e vestígios de sua utilização. 

2.5.5. LIMPEZA PERMANENTE DA OBRA E REMOÇÃO PERIÓDICA DE 

ENTULHO 

Durante a execução da obra, deverão ser removidos periodicamente os 

entulhos da obra, mantendo em perfeitas condições de tráfego os acessos à 

obra, tanto para veículos como para pedestres. 

É de responsabilidade da Contratada dar solução adequada ao lixo do 

canteiro. 

2.5.6. SINALIZAÇÃO DA OBRA 

A sinalização de segurança e o isolamento das frentes de serviço serão 

executados de forma itinerante e progressiva, acompanhando o avanço físico 

das etapas de obra. Em vez da instalação estática em todo o perímetro 

simultaneamente, optou-se pela manutenção de um cinturão de isolamento ativo 

com extensão linear de 300 metros. 
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Os locais de execução dos serviços serão devidamente sinalizados, com 

a utilização de sinalizadores móveis, tais como: cavaletes, cones e fitas dentro 

das especificações de segurança da PORTOS RS e das NBRs. 

2.5.7. HIGIENE, SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

2.5.7.1. Generalidades 

Na execução dos serviços, obriga-se a Contratada a respeitar a legislação 

vigente sobre segurança e medicina do trabalho, e cumprir as instruções 

estabelecidas pelas NR-MTB (Normas Regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho), sob pena de suspensão dos trabalhos e não isentando a Contratada 

pelo eventual atraso na entrega da obra. 

A Contratada dará atenção à eliminação ou neutralização das condições 

inseguras que possam trazer riscos a seus próprios empregados, aos da 

Contratante e a terceiros, ou que possam resultar em condições de trabalho 

penosas ou improdutivas. 

A Contratante exercerá rigorosa fiscalização nas diversas áreas quanto à 

manutenção das condições mínimas de engenharia de segurança do trabalho, 

emitindo sempre que necessário, relatório de inspeção, apontando as 

irregularidades encontradas, estabelecendo um prazo de dez dias para correção 

das mesmas, sob pena de paralisação da obra, sem exoneração de culpa da 

Contratada. 

A Contratada será responsável pelas indenizações, danos ou prejuízos, 

pessoais ou materiais, multas ou paralisações, decorrente de acidentes 

ocorridos na execução da obra, ou pela não observância da legislação, 

regulamentos e recomendações de segurança e medicina do trabalho. 

A Contratada deverá informar a Contratante, em tempo hábil, os acidentes 

ocorridos com seus empregados e apresentar mensalmente, até o quinto dia útil 

de cada mês, relatório referente a acidentes do trabalho do mês anterior, 

indicando o número de acidentes e horas perdidas por acidentes em formulários 

fornecidos pela Contratante. 
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2.5.7.2. EQUIPAMENTOS E DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO DE 

TRABALHO 

A Contratada deverá equipar obrigatoriamente, sem ônus para os seus 

empregados, com materiais e equipamentos de higiene e proteção adequadas 

para cada tipo de trabalho, bem como dos Equipamentos de Proteção Individual 

(óculos, botas, cintos, capacetes, macacões, luvas de proteção, extintores etc.), 

necessários e exigidos pela legislação vigente. 

O uso de capacete será obrigatório para toda e qualquer pessoa dentro 

dos limites da obra. 

Sempre que seus trabalhos impliquem em riscos aos seus empregados, 

ou a terceiros, a Contratada deverá providenciar a instalação de dispositivos que 

minimizem ou eliminem os eventuais riscos de acidentes. 

Qualquer esclarecimento em relação ao uso de EPIs e EPCs poderá ser 

obtido junto ao GSSP da PORTOS RS. 

2.5.7.3. PREVENÇÃO E CONTROLE DE INCÊNDIO 

A Contratada deverá fornecer e manter nas suas instalações de canteiro 

durante todo o período de prestação de serviços, um sistema eficiente de 

prevenção de incêndios e combate ao fogo. 

2.5.7.4. SERVIÇOS MÉDICOS 

A Contratada é responsável pelo atendimento médico de seu pessoal, 

utilizando recursos próprios ou existentes na região. 

2.5.7.5. SERVIÇOS DE GUARDA E POLICIAMENTO 

A Contratada é responsável pela proteção e guarda do seu canteiro de 

obras, quando houver, até o final dos serviços. 

2.5.8. DIÁRIO DE OBRA 
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A empresa contratada deverá entregar diariamente um relatório de obra 

ao fiscal indicado pela PORTOS RS, para a fiscalização da mesma, através de 

planilha eletrônica onde conste no mínimo: 

• O nome da razão social da empresa contratada; 

• O nome da contratante PORTOS RS; 

• Título da obra executada; 

• Datas e horários dos inícios e términos dos trabalhos diários 

executados; 

• Quantidades de trabalhadores envolvidos; 

• Profissão de cada trabalhador envolvido; 

• Relato sucinto dos trabalhos executados; 

• Observação da fiscalização. 

2.6. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Caberá a Contratada o fornecimento de todas as máquinas necessárias à 

boa execução dos serviços. Do fornecimento e uso de qualquer máquina pela 

Contratada, não advirá qualquer ônus para a Contratante. 

2.7. USO DOS LOCAIS DOS SERVIÇOS 

A execução dos trabalhos deverá ser programada de comum acordo com 

a Fiscalização, de modo a não inviabilizar o funcionamento normal do Porto 

Novo, mantendo-se o fluxo normal de veículos de carga e navios que acessam 

o Porto Novo. A programação dos serviços deverá ser realizada semanalmente. 

2.8. FISCALIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 

A Contratante exercerá a suas custas, ampla e total fiscalização sobre os 

serviços contratados, podendo sustar os trabalhos sem prévio aviso, sempre que 

considerar a medida necessária à boa execução dos serviços. 

A Contratada obriga-se a suspender, imediatamente, o uso de materiais 

impugnados pela Fiscalização da Contratante. 
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A Contratada obriga-se a pesar todos os caminhões com insumos e 

matérias primas a serem aplicados nas obras e apresentar ao Contratante 

relatório semanal das respectivas movimentações. 

É de competência exclusiva da Contratante a liberação de qualquer área 

para o trabalho, assim como a Contratante poderá executar, direta ou 

indiretamente, atividades nos locais dos serviços ou imediações, e somente esta 

poderá autorizar outras Contratadas executar serviços no local da execução dos 

serviços, objeto desta obra. 

A Contratada deverá facilitar, sob todos os aspectos, os trabalhos da 

fiscalização e controle. 

A ação da fiscalização e controle não diminui ou atenua a 

responsabilidade da Contratada quanto à perfeita execução dos serviços 

contratados. 

A Contratante exercerá a fiscalização da execução dos serviços 

contratados, através de servidor especialmente designado, que terá amplos 

poderes para exigir da Contratada o cumprimento pactuado neste instrumento 

contratual. 

A Contratante poderá, a qualquer tempo, estabelecer procedimentos 

administrativos complementares, visando implantar a fiscalização e o 

acompanhamento da obra. 

2.9. IDENTIFICAÇÃO DOS EMPREGADOS DA CONTRATADA 

A Contratada deverá fornecer, a cada um de seus empregados, um 

dispositivo de identificação (crachá/chapa), no qual conste: nome ou símbolo da 

empresa contratada, o nome, o número do empregado e sua função. O 

empregado deverá obrigatoriamente usar o dispositivo, de modo visível, 

enquanto trabalhar no local dos serviços, de forma a possibilitar sua 

identificação. O acesso ao Porto será autorizado pela PORTOS RS mediante 

lista dos funcionários a ser entregue mensalmente, este procedimento será de 

responsabilidade da Contratada. 
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2.10. DOCUMENTAÇÃO DOS EMPREGADOS DA CONTRATADA 

A Contratada se obriga a manter em dia e exibir a documentação de seus 

empregados, quando solicitado pela Contratante. 

2.11. MATERIAL DE ESCRITÓRIO DA OBRA 

Todo material de escritório da obra será de inteira responsabilidade da 

Contratada, inclusive o fornecimento e o preenchimento, na parte que lhe 

competir, do Diário de Obras. 

2.12. TRANSPORTE / ALIMENTAÇÃO 

Ficam a cargo da Contratada todas as despesas com transportes 

decorrentes de deslocamento de seus funcionários, materiais e equipamentos. 

Também será de responsabilidade da Contratada a alimentação de seus 

funcionários no canteiro de obras, caso seja necessário a ANVISA deverá ser 

consultada para a execução desta atividade. 

2.13.  LOCAÇÃO DE PLATAFORMA ELEVATÓRIA (TIPO TESOURA) 

Este item compreende a locação, mobilização, manutenção e 

desmobilização de equipamento de acesso motorizado para a execução segura 

de todos os serviços em altura previstos no cronograma (recuperação de 

fachadas, hidrojateamento, pintura, reboco e instalações diversas). 

Especificações do equipamento: 

• Tipo: Plataforma de Trabalho Aéreo (PTA) do tipo Tesoura 

(Pantográfica). 

• Altura de Trabalho: O equipamento deverá garantir alcance 

vertical suficiente para a execução de todos os serviços em altura 

previstos no projeto, permitindo que o operador atinja os pontos 

mais elevados das fachadas e estruturas com segurança e 

estabilidade. 
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• Propulsão: Acionamento elétrico ou a diesel (conforme a 

disponibilidade e adequação ao piso do local), com pneus 

adequados para garantir a estabilidade e tração no terreno da obra. 

• Capacidade de Carga: O equipamento deve possuir capacidade 

de carga compatível com o peso do operador somado às 

ferramentas e materiais necessários para a execução dos serviços, 

respeitando o limite especificado pelo fabricante. 

Condições de operação e manutenção: 

• Disponibilidade: A plataforma deve estar disponível em canteiro 

durante todo o período necessário para a execução das etapas de 

trabalho em altura, conforme cronograma físico-financeiro. 

• Manutenção: É de inteira responsabilidade da Contratada a 

manutenção preventiva e corretiva do equipamento (incluindo 

recarga de baterias, verificação de fluidos hidráulicos, pneus e 

comandos), garantindo que não haja paralisações nos serviços por 

falha mecânica. 

• Mobilização e Desmobilização: O transporte do equipamento até 

o local da obra (entrega técnica) e sua retirada ao final dos serviços 

estão inclusos neste item. 

Segurança e normas: 

• Operador Qualificado: A operação da plataforma só poderá ser 

realizada por funcionário devidamente capacitado e treinado, 

portando certificado de curso de operador de plataforma elevatória, 

conforme exigido pela NR-18. 

• EPIs Obrigatórios: O operador deverá utilizar obrigatoriamente 

cinto de segurança tipo paraquedista, ancorado no ponto de 

conexão específico dentro do cesto da plataforma, além de 

capacete com jugular e demais EPIs pertinentes à atividade. 

• Isolamento da Área: Durante a operação e movimentação da 

plataforma, a área no nível do solo deverá ser isolada e sinalizada 
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com cones ou fitas, impedindo a circulação de pessoas sob a carga 

suspensa ou risco de queda de materiais. 

• Nivelamento: O equipamento só poderá ser operado em 

superfícies que garantam o nivelamento adequado, respeitando os 

sensores de inclinação da máquina para evitar tombamento. 

2.14. BOTA-FORA 

Para fins de estimativa orçamentária, considerou-se que os materiais 

excedentes provenientes das demolições e demais entulhos serão transportados 

para o bota-fora localizado na BR-392, localizado em frente ao posto da Polícia 

Rodoviária Federal (PRF). A distância média de transporte (DMT) adotada entre 

a área de intervenção e o local de disposição final é de 29,10 km. 

A definição final do local de bota-fora, bem como sua regularidade 

ambiental, condições de acesso, autorização de uso e capacidade de 

recebimento, será de responsabilidade da contratada, que deverá atender 

integralmente à legislação municipal, estadual e federal aplicável, além de 

garantir a destinação ambientalmente adequada dos materiais. 

 

Figura 1 - Localização do bota-fora até as intervenções (29,10 km) 

 

3. CONSTRUÇÃO DE PILARES EM CONCRETO ARMADO JUNTO AOS 

PORTÕES 1 E 3 
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3.1. FUNDAÇÕES (SAPATAS ISOLADAS) 

3.1.1. ESCAVAÇÃO MANUAL DE SOLO 

• Referência Técnica: A execução deste serviço seguirá as 

diretrizes da composição SINAPI 96523 (AF_01/2024). 

• Marcação e Locação: Previamente ao início do movimento de 

terra, deverão ser marcadas no terreno as dimensões exatas das 

sapatas a serem escavadas, respeitando rigorosamente os eixos e 

locações do projeto de fundações 

• Execução da Cava: A escavação será realizada manualmente, 

utilizando-se ferramentas como pá, picareta e ponteira, conforme a 

resistência do solo local. 

• Dimensões e Espaço de Trabalho: A abertura das valas deve 

contemplar não apenas as dimensões finais da peça de concreto, 

mas também a sobrelargura necessária para a colocação, 

travamento e desforma das fôrmas laterais, conforme previsto na 

especificação do serviço. 

• Regularização e Limpeza: Ao atingir a cota de fundo prevista em 

projeto (cota de arrasamento), deve-se finalizar a escavação 

realizando o nivelamento manual do fundo da vala. É obrigatória a 

retirada de todo o material solto, pedras ou detritos remanescentes 

no fundo, garantindo uma superfície limpe e firme para o 

recebimento do lastro de concreto magro. 

 

3.1.2. LASTRO DE CONCRETO 

• Referência Técnica: Aplicação de lastro conforme composição 

SINAPI 96619 (AF_01/2024). 

• Aplicação: Sobre o fundo da vala já nivelado e compactado, será 

lançado e espalhado o concreto magro. 

• Espessura e Nivelamento: O lastro deverá ter espessura final de 

5 cm. A superfície deve ser rigorosamente nivelada para receber 

as etapas subsequentes. 
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• Restrição Técnica: É vedado o apoio das armaduras inferiores 

diretamente sobre o lastro. Devem ser utilizados espaçadores 

para garantir o cobrimento. 

 

3.1.3. FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMAS 

• Referência Técnica: A execução das fôrmas seguirá as diretrizes 

da composição SINAPI 96535 (AF_01/2024). 

• Material e Corte: As fôrmas serão fabricadas em madeira serrada 

não aparelhada com espessura de 25 mm (1 polegada). O corte 

das peças deve ser realizado rigorosamente de modo que as 

sapatas tenham as dimensões corretas após a concretagem, 

utilizando-se trena metálica e esquadros de braços longos para 

garantir a precisão dimensional e a ortogonalidade das peças. 

• Travamento e Escoramento: As laterais das fôrmas devem ser 

escoradas externamente com sarrafos de madeira apoiados 

firmemente no terreno, garantindo que a pressão do concreto 

fresco não desloque ou deforme a geometria da peça. 

 

3.1.4. ARMAÇÃO DA ESTRUTURA 

• Referência Técnica: A montagem das armaduras seguirá as 

diretrizes da composição SINAPI 104919 (AF_01/2024). 

• Montagem da Gaiola: Utilizando as barras de aço CA-50 de 10,0 

mm já cortadas e dobradas, será executada a montagem da 

armadura. As intersecções das barras devem ser firmemente 

amarradas com arame recozido, garantindo a geometria e a 

rigidez da peça conforme o detalhamento do projeto estrutural. 

• Garantia de Cobrimento (Espaçadores): É obrigatória a 

instalação de espaçadores plásticos (ou pastilhas de concreto) 

distribuídos na armadura com afastamento máximo de 50 cm 

entre si. Estes espaçadores devem ser amarrados à ferragem 
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para garantir que o cobrimento mínimo de concreto (proteção 

contra corrosão) seja respeitado em todas as faces. 

• Posicionamento na Vala: Após a cura do lastro de concreto 

magro, a armadura montada deve ser descida e posicionada no 

interior da fôrma ou cava. 

• Fixação e Travamento: A armadura deve ser fixada de modo a 

não apresentar riscos de deslocamento ou flutuação durante o 

lançamento do concreto, mantendo-se equidistante das laterais 

da fôrma. 

 

3.1.5. CONCRETAGEM 

3.1.5.1. PRODUÇÃO DE CONCRETO EM BETONEIRA 

• Controle do Traço (Dosagem): O concreto deverá ser produzido 

no canteiro de obras utilizando betoneira estacionária. Será 

adotado o traço em volume de 1:2,3:2,7 (cimento, areia e brita), 

devendo-se realizar o controle rigoroso da relação água/cimento 

para garantir a resistência característica de projeto. 

• Carregamento da Betoneira: Para garantir a homogeneidade da 
mistura e evitar que o material grude no fundo, o abastecimento 
da betoneira deve seguir a ordem: 

1. Parte da água e toda a brita (para lavar o tambor); 
2. Cimento; 
3. Areia; 
4. Restante da água. 

• Tempo de Mistura: Após a colocação de todos os materiais, a 
betoneira deve girar pelo tempo mínimo necessário para deixar a 
mistura homogênea e uniforme (geralmente entre 3 a 5 minutos). 

• Transporte Interno: O concreto fresco será descarregado 
diretamente em jericas ou carrinhos de mão para o transporte 
imediato até o local da aplicação. 

3.1.5.2. LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

• Referência Técnica: A execução da concretagem seguirá as 

diretrizes da composição SINAPI 96556 (AF_01/2024). 
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• Verificações Preliminares: Antes do lançamento, a fiscalização 

deve liberar a etapa assegurando que as armaduras atendem 

rigorosamente ao projeto estrutural e que as fôrmas garantem a 

geometria, o nivelamento e a estanqueidade (vedação contra 

vazamentos de nata) necessários. 

• Lançamento e Adensamento: O transporte interno e lançamento 

do concreto serão realizados com o uso de jericas. Imediatamente 

após o lançamento, deve-se realizar o adensamento mecânico 

com vibrador de imersão, garantindo que a massa envolva 

totalmente a armadura e preencha todos os vazios da fôrma. 

• Acabamento: A superfície superior das sapatas receberá 

acabamento com desempenadeira, assegurando o nivelamento  

das faces, resultando em uma superfície uniforme. 

 

 

3.1.6. REATERRO MANUAL COMPACTADO 

• Referência Técnica: A execução do reaterro seguirá as diretrizes 

da composição SINAPI 93382 (AF_08/2023). 

• Preparação do Solo: Antes do lançamento, caso o material de 

enchimento esteja muito seco, deverá ser realizada a 

umidificação do solo a fim de atingir o teor de umidade ótima para 

a compactação, conforme previsto em projeto. 

• Execução em Camadas: O reaterro das cavas (espaço entre a 

sapata/viga e a parede da vala) deve ser executado em camadas 

sucessivas de solo. O lançamento do material não deve ser feito 

de uma só vez para evitar "fofos" ou vazios. 

• Compactação Mecânica: A compactação de cada camada será 

realizada com compactador de solos de percussão (tipo "sapo 

mecânico"), garantindo que o solo atinja o mesmo estado de 

densidade do terreno natural das laterais da vala. 
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• Retirada de Escoramento: Caso tenha sido utilizado 

escoramento de vala, este deverá ser retirado simultaneamente 

às etapas do aterro, garantindo o preenchimento total dos vazios 

deixados pelas tábuas. 

• Nível Final: O processo deve prosseguir até atingir a superfície 

do terreno ou a cota de projeto especificada. 

 

3.2. ESTRUTURA 

3.2.1. FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMAS 

• Referência Técnica: A execução das fôrmas seguirá as diretrizes 

da composição SINAPI 92413 (AF_09/2020). 

• Locação e Gastalhos: A partir dos eixos de referência, deverão 

ser posicionados e fixados os "gastalhos" (bases de madeira) na 

base dos pilares. Esta etapa é crítica para garantir o gabarito e a 

posição correta do elemento antes da subida das fôrmas. 

• Montagem dos Painéis: Inicialmente, serão posicionadas e 

travadas três faces da fôrma de pilar junto ao gastalho. Deve-se 

conferir rigorosamente o prumo, o nível e a ortogonalidade 

(esquadro) do conjunto nesta etapa. 

• Aplicação de Desmoldante: Antes do fechamento final, deve-se 

aplicar desmoldante (com broxa ou spray) em toda a superfície 

interna da madeira, garantindo que a superfície esteja limpa antes 

da aplicação. 

• Fechamento e Travamento: Após a conferência da armadura e 

dos espaçadores, a quarta face da fôrma será posicionada. A 

fixação deve ser feita através de gravatas (cintas de madeira ou 

metálicas) para garantir que as dimensões da seção transversal 

não se alterem com a pressão do concreto fresco. Devem ser 

instalados contraventamentos (escoras inclinadas) para garantir a 

estabilidade e o prumo durante a concretagem. 
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• Desforma: A retirada das fôrmas deve respeitar o prazo mínimo 

de cura indicado na NBR 14931, ocorrendo somente quando o 

concreto atingir resistência suficiente para suportar seu peso 

próprio e cargas de construção. 

 

3.2.2. ARMAÇÃO DOS PILARES 

• Referência Técnica: A execução seguirá as diretrizes do caderno 

técnico da SINAPI (Composição de Armação de Pilares). 

• Montagem da Gaiola: Com as barras de aço já cortadas e 

dobradas na central de armação, será executada a montagem da 

estrutura do pilar. As barras longitudinais e os estribos devem ser 

fixados firmemente com arame recozido, respeitando 

rigorosamente os transpasses e espaçamentos definidos no 

projeto estrutural. 

• Garantia de Cobrimento (Espaçadores): É mandatória a 

instalação de espaçadores plásticos distribuídos ao longo da 

armadura com afastamento máximo de 50 cm entre si. Estes 

dispositivos devem ser amarrados à ferragem para garantir o 

cobrimento mínimo de concreto especificado em norma, 

protegendo o aço contra corrosão. 

• Posicionamento e Travamento: A armadura montada deve ser 

inserida no interior da fôrma (ou a fôrma fechada ao redor dela) e 

fixada de modo que não haja risco de deslocamento ou 

encostamento na madeira durante o lançamento do concreto, 

assegurando a centralização da peça. 

 

3.2.3. CONCRETAGEM 

• Referência Técnica: A execução da concretagem seguirá as 

diretrizes da composição SINAPI 103669 (AF_02/2022). 

• Lançamento do Material: O lançamento do concreto (fck 25 

MPa) será realizado manualmente com a utilização de baldes e 
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funil, garantindo que o material seja direcionado para o interior da 

fôrma sem perdas excessivas ou segregação causada por altura 

de queda elevada. 

• Adensamento: Imediatamente após o lançamento, deve-se 

realizar o adensamento com vibrador de imersão. O processo 

deve garantir que toda a armadura seja perfeitamente envolvido 

pela massa de concreto, eliminando vazios. 

• Controle de Vibração: O adensamento deve ser homogêneo, 

atendendo à NBR 14931:2004, de modo a evitar a formação de 

"ninhos" (bicheiras). Deve-se ter cuidado extremo para evitar 

vibração em excesso, o que causaria a exsudação da pasta (nata 

subindo à superfície) e a segregação dos agregados (pedra 

descendo ao fundo). 

• Verificação Final: Ao final da execução e antes do 

endurecimento total, é obrigatório conferir o prumo dos pilares 

novamente, assegurando que não houve deslocamento das 

fôrmas durante o processo de vibração. 

 

4. ELEVAÇÃO DAS ALVENARIAS DOS MUROS DA ÁREA PORTUÁRIA 

Os serviços consistem na remoção dos gradis metálicos existentes e na 

execução de novo fechamento perimetral em alvenaria. A estrutura será erguida 

utilizando blocos cerâmicos, visando garantir a delimitação física definitiva e a 

segurança patrimonial da área. 

4.1. SERVIÇOS INICIAIS 

4.1.1. REMOÇÃO DE GRADIL 

• Equipe de Execução: A remoção será realizada por equipe 

especializada, composta por serralheiro (responsável pelos 

cortes, desbaste e desconexão técnica) e servente (responsável 

pelo suporte, movimentação de carga e limpeza), conforme 

discriminado nos insumos SINAPI 88315 e 88316. 
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• Procedimento de Desmontagem: O serviço consiste na 

liberação dos painéis de gradil fixados sobre a alvenaria existente. 

A retirada deverá ser feita através do corte das ancoragens 

metálicas (chumbadores) ou da remoção de parafusos de fixação, 

utilizando ferramentas de corte a frio ou policorte, garantindo a 

segurança da operação. 

• Movimentação e Destinação: Após a desconexão, os módulos 

de gradil devem ser manuseados com cuidado para evitar 

acidentes. O material removido será transportado internamente e 

empilhado em local designado pela fiscalização para posterior 

reaproveitamento ou descarte como sucata metálica. 

• Segurança: É obrigatório o uso de EPIs específicos para 

trabalhos de serralheria e manuseio de metais (luvas de raspa, 

óculos de proteção, protetor facial e calçado de segurança), 

visando prevenir cortes e lesões por esmagamento durante a 

movimentação das peças pesadas. 

 

4.1.2. REMOÇÃO DE CONCERTINA 

• Procedimento de Retirada: A remoção deve ser iniciada pelo 

corte dos arames de fixação e presilhas que prendem a 

concertina às hastes ou ao muro existente. O corte do fio mestre 

(alma de aço) deve ser feito com tesoura corta-vergalhão ou 

ferramenta apropriada, tomando-se extremo cuidado com o "efeito 

mola" (chicoteamento) do aço tensionado ao ser rompido. 

• Segurança Operacional (Risco Elevado): Dada a natureza 

cortante das lâminas, é mandatório o uso de EPIs de alta 

resistência mecânica, especificamente luvas de raspa de couro de 

cano longo (ou luvas anticorte nível 5), além de óculos de 

proteção, perneiras e vestimenta de mangas longas para proteger 

os membros superiores e inferiores do trabalhador contra cortes 

profundos e perfurações. 



 

 
21 / 45 

• Acondicionamento e Descarte: O material removido não pode 

ser deixado solto no canteiro em hipótese alguma. A concertina 

deve ser compactada (amassada) com segurança e 

imediatamente acondicionada em caçamba ou local isolado, 

sinalizado como "Material Cortante", para evitar acidentes com 

terceiros durante o transporte e bota-fora. 

 

4.1.3. DEMOLIÇÃO DE ALVENARIAS  

• Referência Técnica: A execução deste serviço seguirá as 

diretrizes da composição SINAPI 97622 (AF_09/2023), referente à 

demolição manual de alvenaria de bloco furado sem 

reaproveitamento de materiais. 

• Análise Prévia e Segurança: Antes de iniciar a demolição, é 

obrigatório analisar a estabilidade da estrutura remanescente. 

Deve-se checar se os EPCs (Equipamentos de Proteção Coletiva) 

necessários estão instalados no local e garantir o uso correto dos 

EPIs exigidos para a atividade. 

• Método de Execução: A quebra e derrubada da parede será 

realizada exclusivamente de forma manual, com o uso de 

marreta. Por questões de segurança e estabilidade, a demolição 

deve ocorrer obrigatoriamente no sentido descendente, iniciando-

se na parte superior e avançando para a parte inferior da parede. 

• Destinação: Todo o volume gerado na demolição será tratado 

como entulho e descartado, visto que não há previsão de 

reaproveitamento dos blocos. 

 

 

 

4.1.4. APICOAMENTO DA SUPERFÍCIE DO MURO EXISTENTE 
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• Objetivo do Serviço: Execução de tratamento superficial no topo 

do muro de concreto remanescente ou na cinta de amarração 

existente. O objetivo é remover a camada superficial lisa, nata de 

cimento ou impurezas, criando uma superfície rugosa que garanta 

a aderência mecânica (ancoragem) perfeita da argamassa de 

assentamento da nova alvenaria. 

• Ferramental: O serviço será executado manualmente utilizando-

se ponteiro de aço e marreta, de forma a preservar a integridade 

estrutural do elemento, evitando microfissuras que poderiam ser 

causadas por equipamentos de impacto de alta energia. 

• Execução: O operador deverá golpear a superfície 

uniformemente em toda a extensão da área de contato (topo do 

muro), expondo os agregados graúdos do concreto antigo e 

criando ranhuras com profundidade suficiente para o travamento 

da nova argamassa. 

• Limpeza Posterior: Imediatamente após o apicoamento, todo o 

material particulado, lascas soltas e poeira gerada deverão ser 

removidos energicamente com vassoura de piaçava ou jato de ar, 

deixando a superfície isenta de detritos que possam prejudicar a 

colagem. 

 

4.1.5. LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO 

• Referência Técnica: A execução deste serviço seguirá as 

diretrizes da composição SINAPI 99814 (AF_10/2025). 

• Objetivo: Remoção profunda de sujeira acumulada, limo, musgo, 

fungos, eflorescências salinas e partes soltas de revestimentos 

antigos. O procedimento visa recuperar a coesão da superfície e 

abrir a porosidade necessária para garantir a perfeita aderência 

da nova pintura. 

• Equipamento: Será utilizada lavadora de alta pressão industrial, 

operada por profissional qualificado. A pressão do jato deve ser 
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regulada para remover as impurezas sem causar danos ou 

desagregação excessiva na argamassa do reboco existente. 

• Execução: O jateamento de água deverá varrer toda a superfície. 

Recomenda-se que a lavagem seja feita no sentido descendente 

(de cima para baixo) para evitar o escorrimento de água suja 

sobre áreas já limpas. 

• Secagem: Após a lavagem, deve-se aguardar a secagem 

completa da superfície antes da aplicação de qualquer selador ou 

tinta, evitando bolhas e desplacamentos futuros causados por 

umidade retida. 

 

4.1.6. DEMOLIÇÃO DE REBOCO EM ÁREAS DANIFICADAS 

• Referência Técnica: A execução deste serviço seguirá as 

diretrizes da composição SINAPI 104791 (AF_09/2023). 

• Identificação: Após a limpeza com hidrojato, deverão ser 

mapeadas as áreas onde o reboco antigo apresenta som cavo 

("oco"), desagregação, umidade excessiva ou trincas profundas. 

Apenas estas partes comprometidas serão removidas. 

• Execução Mecanizada: A remoção da argamassa será realizada 

com o uso de martelete rompedor elétrico (martelo demolidor). O 

operador deve remover todo o material deteriorado até expor a 

base sólida da alvenaria ou concreto, garantindo que não restem 

partes soltas nas bordas das áreas abertas. 

• Destinação: O material demolido não poderá ser reaproveitado e 

deverá ser recolhido imediatamente para manter a organização 

do canteiro. 

 

4.2. ESTRUTURA 

4.2.1. FURAÇÃO MECANIZADA EM CONCRETO ARMADO (INSTALAÇÃO 

DE ARRANQUES) 
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• Referência Técnica: A execução dos furos seguirá os insumos e 

procedimentos da composição SINAPI 104774 (AF_09/2023), 

adaptada para a finalidade estrutural. 

• Locação: Previamente à execução, deverá ser feita a marcação 

precisa dos pontos de furação na estrutura de concreto existente 

(pilares, vigas), respeitando rigorosamente o espaçamento e a 

distribuição dos arranques de aço definidos no projeto estrutural. 

• Execução: O serviço será realizado de forma mecanizada com o 

uso de perfuratriz elétrica ou martelete perfurador equipado com 

broca de vídea compatível com o diâmetro da barra de aço a ser 

ancorada. A perfuração deve atingir a profundidade de 40 cm, 

garantindo o comprimento de ancoragem necessário para a 

transferência de esforços. 

• Limpeza do Furo: Após a perfuração, é obrigatória a remoção 

completa de todo o pó residual no interior do furo (utilizando 

soprador ou escova cilíndrica), deixando a cavidade perfeitamente 

limpa para garantir a aderência do adesivo estrutural (epóxi). 

• Cuidados Especiais: Durante a operação, o operador deve 

manter a perfuratriz ortogonal à superfície para evitar desvios de 

angulação que prejudiquem o alinhamento da armadura de 

arranque. 

 

4.2.2. FIXAÇÃO DE ARRANQUES COM CHUMBADOR QUÍMICO (EPÓXI) 

• Materiais: Serão utilizados vergalhões de aço CA-50 (diâmetros 

de 12,5 mm ou 16,0 mm, conforme projeto) e adesivo estrutural à 

base de resina epóxi bicomponente fluida, de alto desempenho 

para ancoragens. 

• Limpeza Final: Antes da aplicação, deve-se garantir que o furo 

esteja isento de qualquer umidade, óleo ou poeira. A limpeza final 

deve ser feita com jato de ar comprimido ou escova de nylon, pois 
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a presença de pó isola a aderência da resina nas paredes do 

concreto. 

• Aplicação do Adesivo: Os componentes A e B da resina epóxi 

devem ser misturados rigorosamente conforme a proporção 

indicada pelo fabricante até obter uma coloração homogênea. A 

mistura deve ser injetada no fundo do furo, preenchendo 

aproximadamente 2/3 do volume da cavidade. 

• Instalação da Barra: A barra de aço deve ser inserida lentamente 

com movimentos rotativos (girando-a) para garantir que o adesivo 

envolva toda a superfície do vergalhão e elimine bolhas de ar. O 

excesso de resina que transbordar deve ser removido. 

• Tempo de Cura: Após a instalação, o arranque deve permanecer 

imóvel. É obrigatório respeitar o tempo de cura total especificado 

pelo fabricante do adesivo antes de submeter a barra a qualquer 

esforço ou concretagem. 

 

4.2.3. FORMAS, ARMADURAS E CONCRETAGEM DOS PILARES 

Para a execução dos pilares de amarração integrantes deste fechamento, 

deverão ser adotados rigorosamente os mesmos procedimentos executivos, 

especificações de materiais e critérios de controle tecnológico já descritos no 

item 3.2 e seus respectivos subitens deste Memorial Descritivo. Esta diretriz 

aplica-se integralmente às etapas de fabricação e montagem de fôrmas, corte, 

dobra e montagem das armaduras, bem como à produção, lançamento, 

adensamento e cura do concreto. 

4.3. ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

• Referência Técnica: A execução da alvenaria seguirá as 

diretrizes e insumos da composição SINAPI 103368 

(AF_12/2021). 

• Material: Serão utilizados blocos cerâmicos furados na horizontal, 

com dimensões de 14x19x39 cm (espessura final da parede de 1 
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cm sem revestimento), assentados com argamassa preparada em 

betoneira. 

• Locação e Primeira Fiada: Antes da elevação, deverá ser feita a 

marcação dos eixos de referência e das faces da parede. O 

posicionamento dos escantilhões (gabaritos verticais) é 

obrigatório para garantir o nível e o prumo das fiadas desde a 

execução da primeira camada. 

• Amarração com a Estrutura (Pilares): Para garantir a 

estabilidade e evitar fissuras na interface entre o concreto e a 

alvenaria, deverão ser posicionados dispositivos de ancoragem 

(tela metálica eletrossoldada) fixados nos pilares com finca-pino. 

Estas telas devem ser instaladas a cada duas fiadas (ou conforme 

especificação de projeto) e argamassadas junto aos blocos. 

• Elevação das Paredes: O assentamento dos blocos será feito 

aplicando-se a argamassa com palheta ou bisnaga, formando 

dois cordões contínuos nas laterais do bloco, garantindo a 

estanqueidade e a resistência da junta. 

• Vergas e Contravergas: A execução de cintas de amarração 

intermediárias, vergas e contravergas deve ocorrer de forma 

concomitante com a elevação da alvenaria, utilizando-se blocos 

canaleta preenchidos com graute ou concreto, conforme a 

necessidade estrutural do vão. 

 

4.3.1. CINTA DE AMARRAÇÃO SUPERIOR 

• Referência Técnica: A execução da cinta seguirá as diretrizes da 

composição SINAPI 105033 (AF_03/2024). 

• Material: Serão utilizados blocos canaleta de concreto (tipo "U") 

com dimensões de 14x19x19 cm, compatíveis com a largura da 

alvenaria de vedação, além de armadura de aço CA-50 (10,0 mm) 

e graute. 
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• Assentamento: As canaletas serão assentadas sobre a última 

fiada da alvenaria utilizando argamassa de cimento, cal e areia 

(traço 1:2:9), devendo-se conferir rigorosamente o nivelamento e 

o alinhamento com régua de alumínio antes do preenchimento. 

Armação e Grauteamento: O procedimento de enchimento deve 

seguir a sequência: 

1. Aplicação de uma camada inicial de graute no fundo da 

canaleta com altura aproximada de 3,0 cm; 

2. Posicionamento de duas barras de aço longitudinais 

(vergalhões), mantendo uma distância mínima de 1,5 cm 

entre elas; 

3. Preenchimento total do vazio da canaleta com graute, 

garantindo o envolvimento completo da armadura e a 

inexistência de vazios. 

• Cura: Após o preenchimento, a superfície superior deve ser 

regularizada (sarrafeada) e mantida úmida para garantir a cura 

adequada do graute. 

 

4.4. REVESTIMENTOS 

Este tópico compreende a execução das camadas de revestimento 

necessárias para a regularização, proteção e acabamento final das superfícies 

verticais. Os serviços de chapisco (camada de aderência) e massa única/reboco 

(camada de regularização) serão executados em duas frentes de trabalho 

distintas, porém com o mesmo rigor técnico: 

1. Alvenarias Novas: Aplicação integral sobre os novos fechamentos 

de blocos cerâmicos recém-construídos. 

2. Recomposição: Aplicação nas áreas de alvenaria existentes onde 

houve a demolição do revestimento deteriorado, visando nivelar a 

superfície antiga para o recebimento da pintura. 

 

4.4.1. CHAPISCO 
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• Referência Técnica: A execução do chapisco seguirá as 

diretrizes da composição SINAPI 87894 (AF_10/2022). 

• Preparo da Base: Antes da aplicação, a superfície da alvenaria e 

dos pilares deve estar perfeitamente limpa, livre de incrustações 

metálicas, poeira, graxas, óleos ou quaisquer irregularidades que 

prejudiquem a aderência. 

• Umidificação: É obrigatório umedecer a base antes de iniciar o 

serviço. Este procedimento é fundamental para evitar que os 

blocos ou o concreto absorvam prematuramente a água da 

argamassa, o que causaria o ressecamento do chapisco e sua 

pulverização futura. 

• Produção da Argamassa: A argamassa será produzida em 

betoneira estacionária, utilizando o traço em volume de 1:3 

(cimento e areia), garantindo uma mistura homogênea e fluida 

adequada para a projeção. 

• Aplicação: A argamassa deve ser aplicada vigorosamente contra 

a superfície utilizando colher de pedreiro, garantindo o impacto 

necessário para a penetração nos poros da base. A aplicação 

deve resultar em uma camada uniforme, com espessura variando 

entre 3 mm e 5 mm, cobrindo toda a área sem deixar falhas. 

 

4.4.2. REBOCO 

• Referência Técnica: A execução do reboco seguirá as diretrizes 

da composição SINAPI 104233 (AF_08/2022). 

• Material: Será utilizada argamassa mista de cimento, cal e areia 

média no traço volumétrico de 1:2:8, preparada mecanicamente 

em betoneira. A camada terá espessura média de 25 mm, 

garantindo a proteção da alvenaria. 

• Reforço de Juntas: Previamente à aplicação da massa, é 

obrigatório reforçar os encontros entre a estrutura de concreto 

(pilares/vigas) e a alvenaria com tela metálica eletrossoldada 
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fixada com pinos. Este procedimento é vital para prevenir o 

surgimento de fissuras na interface entre materiais diferentes. 

• Aplicação: A argamassa deve ser aplicada manualmente com 

colher de pedreiro sobre a base chapiscada já curada, 

preenchendo os panos de fachada de forma compacta. 

• Regularização: Após o tempo de "puxamento" (início da pega), 

deve-se utilizar régua de alumínio para comprimir a massa, retirar 

o excesso e alisar a camada (sarrafeamento), conferindo a 

planicidade da parede. 

• Acabamento Final: A superfície será finalizada com 

desempenadeira (desempeno), criando uma textura lisa e 

uniforme apta a receber a pintura. Detalhes como cantos, quinas 

e frisos devem ser executados concomitantemente nesta etapa. 

 

4.5. PINTURAS 

4.5.1.  FUNDO SELADOR 

• Referência Técnica: A execução deste serviço seguirá as 

diretrizes da composição SINAPI 88485 (AF_04/2023). 

• Verificação do Substrato: Antes da aplicação, é imprescindível 

observar as condições da superfície. A base (reboco novo ou 

antigo tratado) deve estar perfeitamente limpa, seca e isenta de 

poeira, gordura, graxa, sabão ou qualquer vestígio de bolor. 

• Preparo do Material: O selador deve ser diluído em água 

potável, respeitando rigorosamente a proporção indicada pelo 

fabricante na embalagem do produto para garantir a viscosidade e 

penetração ideais. 

• Aplicação: O produto será aplicado manualmente em uma 

demão uniforme cobrindo toda a área, utilizando-se rolo de lã ou 

trincha (pincel), garantindo o selamento dos poros da argamassa 

e a uniformização da absorção para a tinta de acabamento. 
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4.5.2. PINTURA DA FACHADA EXTERNA 

• Referência Técnica: A execução da pintura seguirá as diretrizes 

e coeficientes da composição SINAPI 88489 (AF_04/2023). 

• Especificação do Material: Será utilizada Tinta Látex Acrílica 

Premium, indicada para uso externo devido à sua resistência a 

intempéries e lavabilidade. A cor de acabamento deverá ser, 

obrigatoriamente, o Azul (Padrão RAL 5010). 

• Preparo: Antes da aplicação, a superfície (já selada) deve estar 

limpa, seca e isenta de poeira ou gordura. A tinta deve ser diluída 

em água potável seguindo rigorosamente a proporção indicada 

pelo fabricante na embalagem. 

• Aplicação: A pintura será executada manualmente com uso de 

rolo de lã ou trincha em, no mínimo, duas demãos. É fundamental 

respeitar o intervalo de secagem entre as demãos (tempo de 

repintura) especificado pelo fabricante para garantir a cobertura 

uniforme e a tonalidade correta do Azul RAL 5010. 

• Acabamento: O resultado final deve apresentar uma superfície 

homogênea, sem manchas, escorrimentos ou marcas de rolo, 

garantindo a estética e a proteção do muro. 

 

4.5.3. PINTURA DE IDENTIFICAÇÃO VISUAL (LETREIROS E LOGOMARCA) 

• Escopo: O serviço compreende a pintura manual dos 

números/identificações nos portões e a execução da Logomarca 

da Portos RS na fachada, conforme locais indicados em projeto. 

• Materiais: Será utilizada Tinta Látex Acrílica Premium na cor 

Branco Fosco, aplicada com trincha de cerdas sintéticas de 1" 

para maior precisão. 

• Marcação e Máscara: Previamente à pintura, o pintor letrista fará 

o traçado dos contornos das letras e do logotipo utilizando lápis 

de carpinteiro e/ou moldes/gabaritos (estêncil). O isolamento das 
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áreas que não receberão tinta será feito com fita crepe de 25mm, 

garantindo bordas nítidas e alinhadas. 

• Execução: A pintura será realizada manualmente por profissional 

especializado (pintor de letreiros), preenchendo as áreas 

demarcadas com cuidado para evitar escorrimentos sobre o fundo 

azul recém-pintado. Se necessário, a superfície será levemente 

lixada (lixa grana 120) antes da aplicação para garantir aderência. 

• Acabamento: Após a secagem ao toque, as fitas de 

mascaramento serão removidas cuidadosamente e eventuais 

retoques de contorno serão realizados para assegurar a 

legibilidade perfeita e o padrão estético da instituição. 

 

4.6. INSTALAÇÃO DE PROTEÇÃO PERIMETRAL (CONCERTINA) 

• Referência Técnica: A execução deste serviço seguirá as 

diretrizes da composição SINAPI 105126.. 

• Locação e Furação: O serviço deve iniciar pela medição e 

marcação precisa dos pontos de fixação das hastes de suporte ao 

longo do topo do muro. Após a marcação, será executada a 

furação da base (concreto ou alvenaria preenchida) para a fixação 

firme das hastes de aço. 

• Estrutura de Sustentação: Após a fixação das hastes, deve-se 

passar o arame de sustentação (cordoalha ou arame ovalado) 

pelos orifícios inferiores e superiores dos suportes. É fundamental 

amarrar e esticar os arames nas extremidades, garantindo que 

fiquem tensionados e paralelos para suportar o peso da 

concertina sem "embarrigar". 

• Distribuição e Fixação: A concertina deve ser aberta e 

distribuída cuidadosamente ao longo dos arames guias. A fixação 

final será feita prendendo a espira da concertina ao arame de 

sustentação com grampos específicos ou amarração, respeitando 
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um espaçamento regular de 25 cm entre as voltas para manter a 

geometria correta e a eficácia da barreira. 

• Segurança na Instalação: Devido ao alto risco de cortes 

profundos, a equipe de instalação deve utilizar EPIs de nível 

máximo (luvas de raspa de couro cano longo, mangotes de 

proteção, óculos e capacete). A área abaixo da instalação deve 

ser isolada para evitar acidentes com queda de materiais. 

 

5. RECUPERAÇÃO DAS FACHADAS DOS ARMAZÉNS DA LINHA “C” 

Este tópico estabelece as diretrizes técnicas para a reforma e 

revitalização das fachadas externas dos Armazéns da Linha “C”, 

especificamente nas faces voltadas para a Avenida Honório Bicalho. 

As intervenções previstas têm por objetivo sanar as patologias existentes 

na vedação vertical. Para o Armazém C3, o escopo contempla a remoção e 

recomposição integral (100%) do revestimento argamassado (reboco). Para os 

demais armazéns (C1, C2, C4, C5 e C6), a remoção e recomposição do reboco 

abrangerá uma área estimada em 40% de suas superfícies. Fica expressamente 

definido que eventuais quantitativos que excedam esta estimativa de 40% nos 

armazéns C1, C2, C4, C5 e C6 serão de inteira responsabilidade e ônus da 

empresa contratada. 

 

5.1. REMOÇÃO DOS TUBOS DE QUEDA DA FACHADA 

• Procedimento de Execução: A retirada das tubulações verticais 

deverá ser executada obrigatoriamente no sentido descendente 

(de cima para baixo). O serviço consiste no corte das 

abraçadeiras de fixação e no seccionamento transversal dos 

próprios tubos em segmentos menores, facilitando o manuseio e 

a descida segura das peças, visto que não haverá 

reaproveitamento. 
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• Ferramental: O corte dos tubos e das fixações metálicas deverá 

ser realizado com ferramentas apropriadas ao material (serras 

manuais, lixadeiras angulares, etc.), tomando-se o cuidado de 

não danificar a alvenaria da fachada durante a operação de corte. 

• Trabalho em Altura: Considerando a altura das fachadas dos 

armazéns, será necessário o uso de estrutura de acesso segura, 

como andaimes tubulares montados conforme NR-18 ou 

plataformas elevatórias móveis (PTA), garantindo o 

posicionamento ergonômico do operador para os cortes. 

• Reparos na Fachada: Imediatamente após a remoção, os furos 

remanescentes dos parafusos ou chumbadores deverão ser 

limpos e vedados/tamponados com argamassa forte de cimento e 

areia, restabelecendo a estanqueidade e a integridade da 

superfície antes da pintura. 

• Destinação Final: Todo o material resultante (tubos de 

PVC/metal, abraçadeiras, parafusos e detritos) será considerado 

entulho/sucata. Não haverá triagem para reaproveitamento; o 

material deve ser recolhido e transportado para bota-fora 

licenciado ou centro de reciclagem autorizado. 

• Segurança (NR-35): É obrigatório o isolamento e sinalização da 

área no nível do solo (raio de segurança) para evitar que 

fragmentos de tubo ou ferramentas em queda atinjam 

transeuntes. Os operários devem utilizar cinto de segurança tipo 

paraquedista ancorado em linha de vida independente. 

 

5.2. HIDROJATEAMENTO, DEMOLIÇÃO E EXECUÇÃO DE NOVOS 

REVESTIMENTOS 

Para a execução dos serviços de preparação da base e recomposição 

das argamassas nas fachadas dos armazéns, serão adotados rigorosamente 

os mesmos procedimentos executivos, insumos, traços e critérios de 



 

 
34 / 45 

segurança já estabelecidos neste Memorial Descritivo para a recuperação dos 

muros de fechamento. 

Desta forma, aplicam-se integralmente a este tópico as descrições 

técnicas dos serviços abaixo, conforme já especificado anteriormente: 

• Limpeza de Superfície: A lavagem de toda a extensão da 

fachada será realizada através de hidrojateamento de alta 

pressão, removendo fungos e partículas soltas, conforme 

procedimento detalhado no Item 4.1.4. 

• Demolição de Revestimentos: Nas áreas diagnosticadas com 

som cavo ou deterioração avançada, será executada a demolição 

mecanizada do reboco até a exposição da alvenaria, conforme 

descrito no Item 4.1.5. 

• Novos Revestimentos: O fechamento das áreas demolidas será 

executado através da aplicação de chapisco (traço 1:3) e massa 

única/reboco (traço 1:2:8 ou 1:2:9), seguindo os métodos de 

aplicação, cura e acabamento definidos no tópico 4.4 e seus 

respectivos subitens. 

 

5.3. PINTURA DA FACHADA 

Concluída a etapa de recuperação do reboco e respeitado o tempo de 

cura das argamassas novas, será executado o sistema de pintura em toda a área 

de fachada voltada para a Av. Honório Bicalho. 

Os procedimentos executivos, especificações de materiais, diluição e número 

de demãos seguirão estritamente os padrões técnicos já definidos para o 

fechamento perimetral. Desta forma, aplicam-se a este tópico as descrições 

constantes nos seguintes itens: 

• Preparação (Selador): Aplicação de Fundo Selador Acrílico para 

uniformização da absorção, conforme procedimento e materiais descritos 

no Item 4.5.1. 
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• Pintura de Acabamento: Aplicação de Tinta Látex Acrílica Premium, em 

duas demãos ou quantas forem necessárias para cobertura perfeita, 

conforme detalhado no Item 4.5.2. Especificamente para as fachadas dos 

armazéns, deverá ser observada a seguinte paginação geométrica de 

cores: 

• Faixa Inferior: Pintura na cor Azul (Padrão RAL 5010), estendendo-se da 

base até a altura correspondente à cota de topo do muro de divisa 

adjacente, mantendo o alinhamento visual do perímetro. 

• Faixa Superior: A partir da linha de topo do muro adjacente até o limite 

superior da fachada, a pintura será executada na cor Cinza (Referência: 

"Névoa da Manhã" - padrão Suvinil ou similar). 

 

6. CONSTRUÇÃO DE MUROS JUNTO A DIVISA COM À ÁREA DA 

MARINHA 

6.1. SERVIÇOS INICIAIS 

6.1.1. DEMOLIÇÃO DO MURO PRÉ-MOLDADO EXISTENTE 

• Referência Técnica: A execução deste serviço seguirá as 

diretrizes e coeficientes da composição SINAPI 97639 

(AF_09/2023). 

• Análise Prévia: Antes de iniciar a atividade, é obrigatória a 

análise da estabilidade do conjunto remanescente para evitar 

tombamentos acidentais. Devem ser verificados o uso dos EPIs 

específicos e a instalação dos EPCs para isolamento da área. 

• Demolição das Placas: A remoção das placas de concreto 

poderá ser realizada através de demolição manual (impacto), 

utilizando-se marretas para a quebra e fragmentação das peças. 

Não é exigido o desencaixe cuidadoso ou a preservação das 

placas, devendo-se priorizar a segurança e a agilidade na 

abertura dos vãos entre os pilaretes. 

• Remoção dos Pilaretes: Após a demolição total das placas nos 

vãos adjacentes, proceder-se-á à remoção dos pilaretes de 

concreto. A retirada será feita através da escavação manual ao 
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redor da base com cavadeira, liberando o elemento para 

extração. 

• Destinação: Todo o material resultante (fragmentos de concreto e 

pilaretes) será recolhido como entulho e transportado para bota-

fora licenciado, não havendo reaproveitamento. 

 

6.1.2. DEMOLIÇÃO DE VIGAS DE FUNDAÇÃO 

• Referência Técnica: A execução deste serviço seguirá as 

diretrizes e coeficientes da composição SINAPI 97627 

(AF_09/2023). 

• Preparo: Antes de iniciar a demolição mecanizada, deve-se 

verificar se todos os EPCs (Equipamentos de Proteção Coletiva) 

necessários estão instalados e se a área está devidamente 

isolada. É fundamental confirmar que todas as cargas que 

atuavam sobre a viga (muro pré-moldado) já foram totalmente 

removidas. 

• Execução Mecanizada: A demolição do concreto será realizada 

com uso de martelete rompedor, atacando a peça inicialmente 

pelas extremidades ou pontos de menor resistência até expor as 

armaduras de aço internas. 

• Corte da Armadura: Após a exposição dos ferros, deve-se 

proceder ao corte das armaduras (vergalhões) utilizando tesoura 

corta-vergalhão ou serra de corte, liberando os fragmentos de 

concreto. 

• Fragmentação e Remoção: A peça deve ser demolida e 

seccionada em partes menores para viabilizar o manuseio e o 

transporte do entulho. O material demolido não será 

reaproveitado. 

 

6.1.3. TAPUMES 
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• Referência Técnica: A execução do fechamento provisório 

seguirá as diretrizes e insumos da composição SINAPI 98459 

(AF_03/2024). 

• Dimensões: O tapume deverá ter altura mínima de 2,20 metros 

em relação ao nível do solo, garantindo o isolamento visual e 

físico completo da área de intervenção junto à Marinha. 

• Estrutura de Sustentação: O serviço inicia-se com a locação e a 

escavação manual para o posicionamento dos pontaletes de 

madeira. As peças de madeira devem ser dimensionadas para 

suportar a carga de vento sobre a face cega de 2,20m, sendo 

devidamente inseridas no solo e alinhadas. 

• Fixação (Chumbamento): Os pontaletes não devem ser apenas 

enterrados, mas sim chumbados com concreto na base, 

garantindo a rigidez necessária à estrutura provisória. 

• Fechamento: Após a cura do concreto de fixação dos postes, 

serão instaladas as telhas metálicas (aço galvanizado), fixadas 

sobre a estrutura de madeira, criando uma barreira contínua, 

opaca e segura contra intrusões. 

 

6.2. FUNDAÇÕES 

Este tópico compreende a execução dos elementos estruturais de fundação 
projetados para suportar as cargas do muro e transmiti-las adequadamente ao 
solo. O sistema adotado para a infraestrutura será do tipo superficial, composto 
pela associação de sapatas isoladas (localizadas nos pontos de carga 
concentrada dos pilares) e vigas baldrame (cintas de fundação contínuas sob 
as paredes). 

A execução conjunta destes elementos formará um sistema rígido e 
travado, fundamental para garantir a estabilidade do muro e prevenir patologias 
como recalques diferenciais (afundamentos) e fissuras na alvenaria de 
vedação. 

 

6.2.1. SAPATAS ISOLADAS 
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A execução das sapatas de fundação neste trecho seguirá rigorosamente 

as mesmas diretrizes técnicas, materiais e procedimentos executivos já 

detalhados anteriormente na seção 3.1 deste memorial. 

Para fins de padronização e controle de qualidade, aplicam-se integralmente 

a esta etapa as especificações contidas nos seguintes subitens: 

• 3.1.1 Escavação Mecanizada/Manual: Abertura de cavas nas 

dimensões de projeto. 

• 3.1.2 Lastro de Concreto Magro: Execução da base niveladora e 

protetora. 

• 3.1.3 Formas: Montagem e travamento dos moldes laterais (se 

necessário). 

• 3.1.4 Armaduras: Corte, dobra e posicionamento das gaiolas de aço. 

• 3.1.5 Concretagem: Lançamento, vibração e cura do concreto estrutural. 

• 3.1.6 Reaterro Compactado: Fechamento das cavas e regularização do 

solo no entorno. 

 

6.2.2. VIGAS BALDRAME 

6.2.2.1. ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA 

• Referência Técnica: A execução da abertura de valas para as vigas de 

fundação seguirá as diretrizes da composição SINAPI 96527 

(AF_01/2024). 

• Locação: O serviço deve ser precedido pela marcação rigorosa no 

terreno das dimensões (largura e extensão) das vigas baldrame, 

garantindo o alinhamento com os pilares e sapatas já locados. 

• Execução: A escavação será realizada manualmente, utilizando-se 

ferramentas como pá, picareta e ponteira para o corte do solo até a cota 

de fundo de viga definida em projeto. As paredes laterais da vala devem 

ser mantidas verticais para facilitar a posterior instalação de formas ou 

servir como o próprio molde (se o solo permitir). 

• Preparo do Fundo: Após atingir a profundidade necessária, deve-se 

proceder ao nivelamento do fundo da vala e à retirada de todo material 
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solto, raízes ou detritos, deixando a base pronta e limpa para receber o 

lastro ou o concreto. 

 

6.2.2.2. FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMAS 

• Referência Técnica: A confecção e montagem das formas seguirão as 

diretrizes da composição SINAPI 96536 (AF_01/2024), utilizando madeira 

serrada (tábuas e sarrafos) com espessura de 25 mm. 

• Fabricação e Corte: A partir das medidas de projeto, as peças de madeira 

não aparelhada devem ser conferidas e cortadas, utilizando ferramentas 

de precisão (esquadro, trena calibrada) para garantir a geometria correta 

das peças. 

• Montagem dos Painéis: O processo inicia-se pela montagem das 

gravatas (elementos verticais de travamento/estruturação), nas quais as 

tábuas laterais serão pregadas, formando os painéis da forma. 

• Posicionamento e Escoramento: As faces laterais (painéis) devem ser 

posicionadas dentro da vala escavada, alinhadas conforme a locação. É 

obrigatório o escoramento lateral utilizando sarrafos de madeira apoiados 

firmemente no terreno para evitar a abertura da forma durante a 

concretagem. 

• Travamento Superior: Para garantir a largura constante da viga e evitar 

deformações, as duas faces da forma devem ser travadas no topo com 

sarrafos pregados, mantendo o paralelismo durante o lançamento do 

concreto. 

• Desforma: O sistema deve prever a facilidade de desforma, permitindo o 

reaproveitamento da madeira sem danificar as arestas do concreto. 

 

6.2.2.3. ARMAÇÃO DA ESTRUTURA 

• Referência Técnica: A execução da armadura seguirá as diretrizes das 

composições SINAPI 92762 (para barras longitudinais em aço CA-50) e 

SINAPI 92759 (para estribos em aço CA-60). 

• Montagem: Com as barras já cortadas e dobradas conforme as 

dimensões de projeto, deve-se proceder à montagem das 
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gaiolas/esqueletos da viga. A fixação dos estribos nas barras longitudinais 

será feita com arame recozido, garantindo a rigidez do conjunto e o 

espaçamento correto indicado no projeto estrutural. 

• Garantia de Cobrimento: É obrigatória a instalação de espaçadores 

plásticos distribuídos ao longo da armadura, com afastamento máximo de 

50 cm entre eles. Estes dispositivos garantem que a ferragem não encoste 

na forma ou no fundo da vala, assegurando o cobrimento mínimo de 

concreto necessário para proteger o aço contra corrosão. 

• Posicionamento Final: A armadura montada deve ser posicionada no 

interior das formas com cuidado. Antes da liberação para concretagem, 

deve-se verificar se o conjunto está travado e estável, de modo que não 

sofra deslocamentos ou torções durante o lançamento e vibração do 

concreto. 

 

6.2.2.4. CONCRETAGEM 

• Referência Técnica: A execução deste serviço seguirá as diretrizes e 

insumos da composição SINAPI 96555 (AF_01/2024), considerando 

concreto estrutural com fck = 30 MPa. 

• Verificações Preliminares: Antes do lançamento, é obrigatória a 

conferência final das armaduras (posicionamento e cobrimento) e das 

formas (estanqueidade, nivelamento e travamento), assegurando que 

suportarão a pressão do concreto fresco sem deformações. 

• Controle Tecnológico: Na chegada do caminhão betoneira (ou preparo 

na obra), deve-se verificar a trabalhabilidade do concreto através do teste 

de abatimento (slump test) e realizar a moldagem de corpos de prova 

cilíndricos para posterior ensaio de resistência à compressão em 

laboratório. 

• Lançamento e Vibração: O transporte e lançamento do concreto serão 

feitos com auxílio de jericas ou calhas. Imediatamente após o lançamento, 

o concreto deve ser adensado com vibrador de imersão, garantindo que 

a massa envolva totalmente as armaduras e preencha todos os vazios da 

forma, evitando nichos de concretagem (bicheiras). 
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• Acabamento: Após o adensamento e nivelamento na cota de topo das 

formas, a superfície superior da viga baldrame deve ser regularizada com 

desempenadeira, criando uma base plana e uniforme para receber a 

impermeabilização e a alvenaria de elevação. 

 

6.2.2.5. IMPERMEABILIZAÇÃO 

• Referência Técnica: A proteção contra umidade será executada 

seguindo as diretrizes da composição SINAPI 98557 (AF_09/2023), 

consistindo na pintura com emulsão asfáltica de base água. 

• Preparo da Base: A superfície da viga baldrame deve estar perfeitamente 

limpa, seca e isenta de poeira, partículas soltas, graxa, óleo ou restos de 

desmoldante. A regularidade da superfície (executada no item anterior) é 

crucial para garantir uma película contínua. 

• Aplicação (1ª Demão): A emulsão asfáltica deve ser aplicada a frio, 

utilizando-se brocha ou trincha, cobrindo uniformemente a face superior e 

as laterais da viga (descendo aproximadamente 10 a 15 cm nas laterais). 

• Intervalo e 2ª Demão: Deve-se aguardar o tempo de secagem 

recomendado pelo fabricante. A segunda demão deve ser aplicada em 

sentido cruzado (perpendicular) à primeira, garantindo o fechamento total 

dos poros e a espessura adequada da camada impermeabilizante. 

• Cura: Após a aplicação final, deve-se respeitar o tempo de cura total 

definido pelo fabricante antes de iniciar o assentamento da alvenaria, 

evitando danos mecânicos à proteção recém-aplicada. 

 

6.3. PILARES EM CONCRETO ARMADO 

Para a execução dos pilares de amarração integrantes deste fechamento, 

deverão ser adotados rigorosamente os mesmos procedimentos executivos, 

especificações de materiais e critérios de controle tecnológico já descritos no 

item 3.2 e seus respectivos subitens deste Memorial Descritivo. Esta diretriz 

aplica-se integralmente às etapas de fabricação e montagem de fôrmas, corte, 
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dobra e montagem das armaduras, bem como à produção, lançamento, 

adensamento e cura do concreto. 

6.4. ALVENARIA 

• Referência Técnica: A execução das paredes seguirá as diretrizes e 

insumos da composição SINAPI 103340 (AF_12/2021), utilizando blocos 

vazados de concreto aparente com dimensões de 19x19x39 cm 

(espessura final da parede de 19 cm) e argamassa de assentamento 

preparada em betoneira. 

• Amarração (Pilar x Alvenaria): Inicialmente, devem-se posicionar os 

dispositivos de amarração (ferros cabelo ou telas), realizando a fixação 

destes elementos nos pilares com uso de resina epóxi para garantir a 

aderência estrutural. 

• Locação e 1ª Fiada: O serviço prossegue com a materialização dos eixos 

de referência e a demarcação das faces das paredes a partir dos eixos 

ortogonais. Devem ser posicionados os escantilhões para garantir o 

prumo e o nível correto das fiadas (demarcação vertical), procedendo-se 

então à execução da primeira fiada de blocos. 

• Elevação: O assentamento dos blocos subsequentes será feito 

aplicando-se a argamassa com palheta ou bisnaga, de modo a formar 

dois cordões contínuos sobre as paredes dos blocos, garantindo a 

vedação e a resistência da junta. 

 

6.4.1. CINTA DE AMARRAÇÃO SUPERIOR 

Para a execução das cintas de amarração integrantes deste fechamento, 

deverão ser adotados rigorosamente os mesmos procedimentos executivos, 

especificações de materiais e critérios de controle tecnológico já descritos no 

item 4.3.1 deste Memorial Descritivo. 

6.5. INSTALAÇÃO DE PROTEÇÃO PERIMETRAL (CONCERTINA) 

Para a instalação da proteção perimetral (concertina) integrante deste 

fechamento, deverão ser adotados rigorosamente os mesmos procedimentos 
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executivos, especificações de materiais e critérios de fixação já descritos no item 

4.6 deste Memorial Descritivo. Esta diretriz aplica-se integralmente às etapas de 

locação, furação, instalação das hastes de suporte, tensionamento dos arames 

e clipagem das espiras conforme padrão definido. 

 

7. VISTORIA FINAL E CORREÇÕES  

Após a conclusão dos serviços e limpeza final, deverá ser realizada 

vistoria conjunta entre: 

• Contratada; 

• Fiscalização; 

• representantes do Contratante. 

Caso sejam identificadas inconformidades, defeitos ou pendências, a 

Contratada deverá: 

• corrigir integralmente os itens apontados; 

• refazer serviços necessários; 

• apresentar nova vistoria de verificação. 

A aceitação final ficará condicionada ao atendimento integral das 

correções solicitadas. 

8. REGISTROS E RESPONSABILIDADES TÉCNICAS 

A Contratada deverá apresentar: 

• ART/RRT de execução e projetos sob sua responsabilidade; 

• registros profissionais pertinentes; 

• documentação de conformidade de materiais (quando 

exigido); 

• relatórios e laudos de ensaios/testes quando aplicável. 

 

9. ENTREGA DEFINITIVA  

A entrega definitiva da obra será formalizada mediante: 
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• conclusão integral dos serviços; 

• limpeza final executada e aprovada; 

• testes e sistemas funcionando; 

• entrega da documentação completa (as built, manuais e 

garantias); 

• aprovação final da fiscalização/contratante. 

Eventuais pendências documentais ou inconformidades impedirão o 

recebimento definitivo até a sua total regularização. 

 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS  

Este Memorial Descritivo integra o conjunto de documentos técnicos do 

processo licitatório, devendo ser interpretado em conjunto com o projeto 

executivo, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro e normas 

aplicáveis. 

Caberá à Contratada a responsabilidade integral pela execução da obra, 

assegurando a compatibilização entre disciplinas, a viabilidade técnica das 

soluções, o atendimento ao programa de necessidades e o cumprimento dos 

requisitos de desempenho, segurança, durabilidade e funcionalidade definidos 

no projeto e neste Memorial. 

Eventuais ajustes necessários decorrentes de compatibilizações técnicas, 

adequações normativas, exigências de concessionárias ou órgãos licenciadores 

deverão ser formalmente apresentados e justificados pela Contratada, por meio 

de memoriais, relatórios e desenhos técnicos, não podendo ser executadas 

modificações sem anuência expressa do Contratante/Fiscalização, preservando-

se a identidade institucional, diretrizes de fachada e premissas arquitetônicas 

estabelecidas. 

Todos os materiais, sistemas e métodos construtivos propostos deverão 

atender às normas técnicas vigentes, às recomendações de fabricantes e aos 

padrões de qualidade exigidos para edificações institucionais, devendo ser 

garantida a rastreabilidade de insumos, certificações, bem como a realização de 

ensaios, testes e comissionamentos previstos, com registros e laudos 

correspondentes. 

 A aceitação final do objeto contratado estará condicionada à execução 

integral dos serviços, ao perfeito funcionamento dos sistemas prediais e à 
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entrega completa da documentação final, incluindo manuais, garantias e 

ART/RRT, exigidos pelo Contratante e por órgãos competentes. 

Permanecem válidas todas as exigências de segurança do trabalho, 

proteção ambiental, gestão de resíduos e atendimento às condições 

operacionais do empreendimento durante a execução, ficando a Contratada 

responsável por quaisquer danos, falhas ou prejuízos decorrentes da execução 

inadequada, conforme disposições contratuais e legislação vigente. 

 

Rio Grande, 09 de fevereiro de 2026.  

 

 

 

 

Bruno Volz Garcez 

Engenheiro Civil – CREA RS236476 

Portos RS – Autoridade Portuária dos Portos do Rio Grande do Sul S/A 

 

 

 

MARCOS SONDA TORMEN 

Coordenador de Serviços, Civil, Elétrico e Mecânico  

Portos RS – Autoridade Portuária dos Portos do Rio Grande do Sul S/A 

 

 

 

NATAN COLOMBI MARTINS 

Gerente de Manutenção Geral 

Portos RS – Autoridade Portuária dos Portos do Rio Grande do Sul S/A 
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PLANTA BAIXA (LOCAÇÃO) - MURO DE DIVISA MARINHA

ESC 1/250

VISTA FRONTAL -  DETALHE CONSTRUTIVO - MURO DE DIVISA MARINHA

ESC 1/250

DETALHAMENTO DE SAPATAS - MURO DE DIVISA MARINHA

ESC 1/50

DETALHAMENTO PILARES - MURO DE DIVISA MARINHA

ESC 1/25

DETALHAMENTO VIGA VF1 - MURO DE DIVISA MARINHA

ESC 1/100

DETALHAMENTO VIGA VF2 - MURO DE DIVISA MARINHA

ESC 1/100ESC 1/100

DETALHAMENTO VIGA VF3 - MURO DE DIVISA MARINHA

ESC 1/ESC 1/50

VISTA A-A VF3 - MURO DE DIVISA MARINHA

ESC 1/25

VISTA A-A VF1 - MURO DE DIVISA MARINHA

ESC 1/25

VISTA A-A VF2 - MURO DE DIVISA MARINHA

ESC 1/25

*CONFERIR MEDIDAS NO LOCAL

INCREMENTO DE ALTURA, REFORMA E ADEQUAÇÃO DOS
MUROS DE DIVISA E FACHADA DO PORTO DE RIO GRANDE

INDICADA

OBJETO

RIO GRANDE / RS AVENIDA HONÓRIO BICALHO S/N

DESENHO

ESCALA DATA PRANCHA

ENDEREÇO

DESENHO SUPERVISÃO

VERSÃOFEV/2026 1.0DINFRA 004

EQUIPE PORTOS RS

AVENIDA HONÓRIO BICALHO S/N, RIO GRANDE DO SUL - RS - BRASIL

ENG. BRUNO VOLZ GARCEZ
CREA RS 236476

PROJETO  ARQUITETÔNICO E DETALHAMENTO ESTRUTURAL - MUROS
DE DIVISA COM ÁREA DA MARINHA

Estado do Rio Grande do Sul

MARCOS SONDA TORMEN
SETOR DINFRA

RESPONSÁVEL TÉCNICO

REVISÃO Nº DATA DESCRIÇÃO

PORTOS RS - AUTORIDADE PORTUÁRIA
CNPJ: 46.191.353/0001-17

norte

NATAN COLOMBI MARTINS

GERENTE DE MANUTENÇÃO GERAL

4.1



EDITAL Nº
OBJETO:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:

Projeto:
Localização:

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
 Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

 Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

 Preço Total (R$) 

1.
INCREMENTO DE ALTURA, REFORMA E ADEQUAÇÃO DOS MUROS DE DIVISA E 
FACHADA DO PORTO DE RIO GRANDE

1.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL
1.1.0.0.1. Composição 01 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA UN 1,00

1.2. SERVIÇOS PRELIMINARES

1.2.0.0.1. SINAPI 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 8,00

1.2.0.0.2. Composição 02 SINALIZAÇÃO DE OBRA M 300,00
1.2.0.0.3. Cotação COT-01 PLATAFORMA ELEVATORIA TESOURA 8M MÊS 4,00

1.3. CONSTRUÇÃO DE PILARES DE CONCRETO ARMADO JUNTO AO PORTÃO 1
1.3.1. FUNDAÇÃO

1.3.1.0.1. SINAPI 96523
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 2,40

1.3.1.0.2. SINAPI 100979
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 
155 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

M3 2,40

1.3.1.0.3. SINAPI 95876
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 69,84

1.3.1.0.4. SINAPI 96535
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2 3,20

1.3.1.0.5. SINAPI 104919
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 24,08

1.3.1.0.6. SINAPI 96619
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU 
SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 2,00

ANEXO V
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE REFERÊNCIA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
INCREMENTO DE ALTURA, REFORMA E ADEQUAÇÃO DOS MUROS DE DIVISA E FACHADA DO PORTO DE RIO GRANDE

 BDI: 
Av. Honório Bicalho S/N



CNPJ:

Projeto:
Localização:

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
 Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

 Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

 Preço Total (R$) 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
INCREMENTO DE ALTURA, REFORMA E ADEQUAÇÃO DOS MUROS DE DIVISA E FACHADA DO PORTO DE RIO GRANDE

 BDI: 
Av. Honório Bicalho S/N

1.3.1.0.7. SINAPI 96556
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024

M3 0,80

1.3.1.0.8. SINAPI 93382
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF_08/2023

M3 0,92

1.3.2. ESTRUTURA

1.3.2.0.1. SINAPI 92413
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 24,24

1.3.2.0.2. SINAPI 92764
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 161,58

1.3.2.0.3. SINAPI 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 22,16

1.3.2.0.4. Composição 09
CONCRETAGEM DE PILARES, PREPARO EM BETONEIRA, FCK = 25 MPA, COM USO DE 
BALDES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. (REF: SINAPI 103669)

M3 3,62

1.4. CONSTRUÇÃO DE PILARES DE CONCRETO ARMADO JUNTO AO PORTÃO 3
1.4.1. ESTRUTURA

1.4.1.0.1. Composição 06
FURO MECANIZADO EM CONCRETO ARMADO, COM PERFURATRIZ, DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM, PROFUNDIDADE ATÉ 40 CM. (REF: SINAPI 104774)

UN 8,00

1.4.1.0.2. Composição 07 FIXAÇÃO DE ARRANQUES PARA PILARES COM CHUMBADOR QUÍMICO UN 8,00

1.4.1.0.3. SINAPI 92413
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 7,80

1.4.1.0.4. SINAPI 92764
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 41,03

1.4.1.0.5. SINAPI 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 11,00

1.4.1.0.6. Composição 09
CONCRETAGEM DE PILARES, PREPARO EM BETONEIRA, FCK = 25 MPA, COM USO DE 
BALDES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. (REF: SINAPI 103669)

M3 1,17

1.5. INCREMENTO DE ALTURA DOS MUROS
1.5.1. TRECHO 1

1.5.1.1. SERVIÇOS INICIAIS



CNPJ:

Projeto:
Localização:

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
 Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

 Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

 Preço Total (R$) 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
INCREMENTO DE ALTURA, REFORMA E ADEQUAÇÃO DOS MUROS DE DIVISA E FACHADA DO PORTO DE RIO GRANDE

 BDI: 
Av. Honório Bicalho S/N

1.5.1.1.1. Composição 03 REMOÇÃO DE GRADIL M2 258,41
1.5.1.1.2. Composição 04 REMOÇÃO DE CONCERTINA M 134,60

1.5.1.1.3. SINAPI 97622
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M3 16,49

1.5.1.1.4. Composição 05
APICOAMENTO MANUAL DE SUPERFÍCIE DE CONCRETO (TOPO DO MURO) COM 
PONTEIRO E MARRETA.

M2 23,02

1.5.1.1.5. SINAPI 106122
REMOÇÃO DE ENTULHO CLASSE A (ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSAS E 
CERÂMICOS) POR DUTO DE ENTULHO E ACONDICIONAMENTO FINAL EM CAÇAMBA 
ESTACIONÁRIA. EXCLUSO FRETE. AF_09/2025

M3 69,52

1.5.1.1.6. SINAPI 95876
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 2023,00

1.5.1.2. ESTRUTURA

1.5.1.2.1. Composição 06
FURO MECANIZADO EM CONCRETO ARMADO, COM PERFURATRIZ, DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM, PROFUNDIDADE ATÉ 40 CM. (REF: SINAPI 104774)

UN 108,00

1.5.1.2.2. Composição 07 FIXAÇÃO DE ARRANQUES PARA PILARES COM CHUMBADOR QUÍMICO UN 108,00

1.5.1.2.3. SINAPI 92413
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 63,45

1.5.1.2.4. SINAPI 92762
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 176,58

1.5.1.2.5. SINAPI 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 50,81

1.5.1.2.6. Composição 09
CONCRETAGEM DE PILARES, PREPARO EM BETONEIRA, FCK = 25 MPA, COM USO DE 
BALDES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. (REF: SINAPI 103669)

M3 3,81

1.5.1.3. ALVENARIA

1.5.1.3.1. SINAPI 103368
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 270,13

1.5.1.3.2. SINAPI 105033
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE 
BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *15* CM. AF_03/2024

M 123,05

1.5.1.4. REVESTIMENTOS DA ALVENARIA A SER CONSTRUÍDA



CNPJ:

Projeto:
Localização:

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
 Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

 Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

 Preço Total (R$) 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
INCREMENTO DE ALTURA, REFORMA E ADEQUAÇÃO DOS MUROS DE DIVISA E FACHADA DO PORTO DE RIO GRANDE

 BDI: 
Av. Honório Bicalho S/N

1.5.1.4.1. SINAPI 87894
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 629,08

1.5.1.4.2. Composição 11
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES EXTERNAS, E = 17,5MM, COM TALISCAS. (REF: SINAPI 
87530)

M2 629,08

1.5.1.5. PINTURA

1.5.1.5.1. SINAPI 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE PISO OU PAREDE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_10/2025 M2 313,26

1.5.1.5.2. SINAPI 88485
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023

M2 942,14

1.5.1.5.3. SINAPI 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023

M2 942,14

1.5.1.5.4. Composição 13 PINTURA MANUAL DE LETREIRO EM ALVENARIA (LETRAS/LOGOMARCA) M2 0,77
1.5.1.6. SEGURANÇA PERIMETRAL

1.5.1.6.1. Composição 12
INSTALAÇÃO DE CONCERTINA DUPLA CLIPADA, ESPIRAL DE 300 MM, COM HASTES E 
ARAME.  (REF: SINAPI 105126)

M 134,60

1.5.2. TRECHO 2
1.5.2.1. SERVIÇOS INICIAIS

1.5.2.1.1. Composição 03 REMOÇÃO DE GRADIL M2 26,15
1.5.2.1.2. Composição 04 REMOÇÃO DE CONCERTINA M 12,75

1.5.2.1.3. Composição 05
APICOAMENTO MANUAL DE SUPERFÍCIE DE CONCRETO (TOPO DO MURO) COM 
PONTEIRO E MARRETA.

M2 12,75

1.5.2.1.4. SINAPI 106122
REMOÇÃO DE ENTULHO CLASSE A (ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSAS E 
CERÂMICOS) POR DUTO DE ENTULHO E ACONDICIONAMENTO FINAL EM CAÇAMBA 
ESTACIONÁRIA. EXCLUSO FRETE. AF_09/2025

M3 5,36

1.5.2.1.5. SINAPI 95876
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 155,90

1.5.2.2. ESTRUTURA

1.5.2.2.1. Composição 06
FURO MECANIZADO EM CONCRETO ARMADO, COM PERFURATRIZ, DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM, PROFUNDIDADE ATÉ 40 CM. (REF: SINAPI 104774)

UN 12,00



CNPJ:

Projeto:
Localização:

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
 Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

 Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

 Preço Total (R$) 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
INCREMENTO DE ALTURA, REFORMA E ADEQUAÇÃO DOS MUROS DE DIVISA E FACHADA DO PORTO DE RIO GRANDE

 BDI: 
Av. Honório Bicalho S/N

1.5.2.2.2. Composição 07 FIXAÇÃO DE ARRANQUES PARA PILARES COM CHUMBADOR QUÍMICO UN 12,00

1.5.2.2.3. SINAPI 92413
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 5,55

1.5.2.2.4. SINAPI 92762
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 15,92

1.5.2.2.5. SINAPI 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 4,44

1.5.2.2.6. Composição 09
CONCRETAGEM DE PILARES, PREPARO EM BETONEIRA, FCK = 25 MPA, COM USO DE 
BALDES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. (REF: SINAPI 103669)

M3 0,33

1.5.2.3. ALVENARIA

1.5.2.3.1. SINAPI 103368
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 21,92

1.5.2.3.2. SINAPI 105033
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE 
BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *15* CM. AF_03/2024

M 12,75

1.5.2.4. REVESTIMENTOS DA ALVENARIA A SER CONSTRUÍDA

1.5.2.4.1. SINAPI 87894
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 52,28

1.5.2.4.2. Composição 11
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES EXTERNAS, E = 17,5MM, COM TALISCAS. (REF: SINAPI 
87530)

M2 52,28

1.5.2.5. PINTURA

1.5.2.5.1. SINAPI 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE PISO OU PAREDE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_10/2025 M2 47,90

1.5.2.5.2. SINAPI 88485
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023

M2 150,84

1.5.2.5.3. SINAPI 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023

M2 150,84

1.5.2.5.4. Composição 13 PINTURA MANUAL DE LETREIRO EM ALVENARIA (LETRAS/LOGOMARCA) M2 12,50



CNPJ:

Projeto:
Localização:

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
 Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

 Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

 Preço Total (R$) 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
INCREMENTO DE ALTURA, REFORMA E ADEQUAÇÃO DOS MUROS DE DIVISA E FACHADA DO PORTO DE RIO GRANDE

 BDI: 
Av. Honório Bicalho S/N

1.5.2.6. SEGURANÇA PERIMETRAL

1.5.2.6.1. Composição 12
INSTALAÇÃO DE CONCERTINA DUPLA CLIPADA, ESPIRAL DE 300 MM, COM HASTES E 
ARAME.  (REF: SINAPI 105126)

M 12,75

1.5.3. TRECHO 3
1.5.3.1. SERVIÇOS INICIAIS

1.5.3.1.1. Composição 03 REMOÇÃO DE GRADIL M2 143,60
1.5.3.1.2. Composição 04 REMOÇÃO DE CONCERTINA M 70,05

1.5.3.1.3. Composição 05
APICOAMENTO MANUAL DE SUPERFÍCIE DE CONCRETO (TOPO DO MURO) COM 
PONTEIRO E MARRETA.

M2 14,01

1.5.3.1.4. SINAPI 106122
REMOÇÃO DE ENTULHO CLASSE A (ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSAS E 
CERÂMICOS) POR DUTO DE ENTULHO E ACONDICIONAMENTO FINAL EM CAÇAMBA 
ESTACIONÁRIA. EXCLUSO FRETE. AF_09/2025

M3 29,42

1.5.3.1.5. SINAPI 95876
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 856,14

1.5.3.2. ESTRUTURA

1.5.3.2.1. Composição 06
FURO MECANIZADO EM CONCRETO ARMADO, COM PERFURATRIZ, DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM, PROFUNDIDADE ATÉ 40 CM. (REF: SINAPI 104774)

UN 72,00

1.5.3.2.2. Composição 07 FIXAÇÃO DE ARRANQUES PARA PILARES COM CHUMBADOR QUÍMICO UN 72,00

1.5.3.2.3. SINAPI 92413
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 29,60

1.5.3.2.4. SINAPI 92762
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 84,90

1.5.3.2.5. SINAPI 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 23,70

1.5.3.2.6. Composição 09
CONCRETAGEM DE PILARES, PREPARO EM BETONEIRA, FCK = 25 MPA, COM USO DE 
BALDES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. (REF: SINAPI 103669)

M3 1,78

1.5.3.3. ALVENARIA

1.5.3.3.1. SINAPI 103368
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 120,71



CNPJ:

Projeto:
Localização:

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
 Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

 Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

 Preço Total (R$) 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
INCREMENTO DE ALTURA, REFORMA E ADEQUAÇÃO DOS MUROS DE DIVISA E FACHADA DO PORTO DE RIO GRANDE

 BDI: 
Av. Honório Bicalho S/N

1.5.3.3.2. SINAPI 105033
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE 
BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *15* CM. AF_03/2024

M 70,05

1.5.3.4. REVESTIMENTOS DA ALVENARIA A SER CONSTRUÍDA

1.5.3.4.1. SINAPI 87894
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 287,20

1.5.3.4.2. Composição 11
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES EXTERNAS, E = 17,5MM, COM TALISCAS. (REF: SINAPI 
87530)

M2 287,20

1.5.3.5. PINTURA

1.5.3.5.1. SINAPI 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE PISO OU PAREDE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_10/2025 M2 238,16

1.5.3.5.2. SINAPI 88485
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023

M2 525,38

1.5.3.5.3. SINAPI 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023

M2 525,38

1.5.3.6. SEGURANÇA PERIMETRAL

1.5.3.6.1. Composição 12
INSTALAÇÃO DE CONCERTINA DUPLA CLIPADA, ESPIRAL DE 300 MM, COM HASTES E 
ARAME.  (REF: SINAPI 105126)

M 70,05

1.5.4. TRECHO 4
1.5.4.1. SERVIÇOS INICIAIS

1.5.4.1.1. Composição 03 REMOÇÃO DE GRADIL M2 193,09
1.5.4.1.2. Composição 04 REMOÇÃO DE CONCERTINA M 94,40

1.5.4.1.3. Composição 05
APICOAMENTO MANUAL DE SUPERFÍCIE DE CONCRETO (TOPO DO MURO) COM 
PONTEIRO E MARRETA.

M2 18,88

1.5.4.1.4. SINAPI 106122
REMOÇÃO DE ENTULHO CLASSE A (ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSAS E 
CERÂMICOS) POR DUTO DE ENTULHO E ACONDICIONAMENTO FINAL EM CAÇAMBA 
ESTACIONÁRIA. EXCLUSO FRETE. AF_09/2025

M3 39,56

1.5.4.1.5. SINAPI 95876
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1151,25

1.5.4.2. ESTRUTURA



CNPJ:

Projeto:
Localização:

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
 Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

 Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

 Preço Total (R$) 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
INCREMENTO DE ALTURA, REFORMA E ADEQUAÇÃO DOS MUROS DE DIVISA E FACHADA DO PORTO DE RIO GRANDE

 BDI: 
Av. Honório Bicalho S/N

1.5.4.2.1. Composição 06
FURO MECANIZADO EM CONCRETO ARMADO, COM PERFURATRIZ, DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM, PROFUNDIDADE ATÉ 40 CM. (REF: SINAPI 104774)

UN 88,00

1.5.4.2.2. Composição 07 FIXAÇÃO DE ARRANQUES PARA PILARES COM CHUMBADOR QUÍMICO UN 88,00

1.5.4.2.3. SINAPI 92413
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 36,85

1.5.4.2.4. SINAPI 92762
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 106,49

1.5.4.2.5. SINAPI 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 29,51

1.5.4.2.6. Composição 09
CONCRETAGEM DE PILARES, PREPARO EM BETONEIRA, FCK = 25 MPA, COM USO DE 
BALDES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. (REF: SINAPI 103669)

M3 2,21

1.5.4.3. ALVENARIA

1.5.4.3.1. SINAPI 103368
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 132,28

1.5.4.3.2. SINAPI 105033
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE 
BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *15* CM. AF_03/2024

M 94,40

1.5.4.4. REVESTIMENTOS DA ALVENARIA A SER CONSTRUÍDA

1.5.4.4.1. SINAPI 87894
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 324,44

1.5.4.4.2. Composição 11
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES EXTERNAS, E = 17,5MM, COM TALISCAS. (REF: SINAPI 
87530)

M2 324,44

1.5.4.5. PINTURA

1.5.4.5.1. SINAPI 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE PISO OU PAREDE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_10/2025 M2 382,38

1.5.4.5.2. SINAPI 88485
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023

M2 354,20



CNPJ:

Projeto:
Localização:

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
 Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

 Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

 Preço Total (R$) 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
INCREMENTO DE ALTURA, REFORMA E ADEQUAÇÃO DOS MUROS DE DIVISA E FACHADA DO PORTO DE RIO GRANDE

 BDI: 
Av. Honório Bicalho S/N

1.5.4.5.3. SINAPI 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023

M2 354,20

1.5.4.6. SEGURANÇA PERIMETRAL

1.5.4.6.1. Composição 12
INSTALAÇÃO DE CONCERTINA DUPLA CLIPADA, ESPIRAL DE 300 MM, COM HASTES E 
ARAME.  (REF: SINAPI 105126)

M 94,40

1.5.5. TRECHO 5
1.5.5.1. SERVIÇOS INICIAIS

1.5.5.1.1. Composição 03 REMOÇÃO DE GRADIL M2 99,22
1.5.5.1.2. Composição 04 REMOÇÃO DE CONCERTINA M 48,40

1.5.5.1.3. Composição 05
APICOAMENTO MANUAL DE SUPERFÍCIE DE CONCRETO (TOPO DO MURO) COM 
PONTEIRO E MARRETA.

M2 9,68

1.5.5.1.4. SINAPI 106122
REMOÇÃO DE ENTULHO CLASSE A (ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSAS E 
CERÂMICOS) POR DUTO DE ENTULHO E ACONDICIONAMENTO FINAL EM CAÇAMBA 
ESTACIONÁRIA. EXCLUSO FRETE. AF_09/2025

M3 20,33

1.5.5.1.5. SINAPI 95876
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 591,54

1.5.5.2. ESTRUTURA

1.5.5.2.1. Composição 06
FURO MECANIZADO EM CONCRETO ARMADO, COM PERFURATRIZ, DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM, PROFUNDIDADE ATÉ 40 CM. (REF: SINAPI 104774)

UN 48,00

1.5.5.2.2. Composição 07 FIXAÇÃO DE ARRANQUES PARA PILARES COM CHUMBADOR QUÍMICO UN 48,00

1.5.5.2.3. SINAPI 92413
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 20,35

1.5.5.2.4. SINAPI 92762
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 58,37

1.5.5.2.5. SINAPI 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 16,30

1.5.5.2.6. Composição 09
CONCRETAGEM DE PILARES, PREPARO EM BETONEIRA, FCK = 25 MPA, COM USO DE 
BALDES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. (REF: SINAPI 103669)

M3 1,22

1.5.5.3. ALVENARIA



CNPJ:

Projeto:
Localização:

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
 Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

 Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

 Preço Total (R$) 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
INCREMENTO DE ALTURA, REFORMA E ADEQUAÇÃO DOS MUROS DE DIVISA E FACHADA DO PORTO DE RIO GRANDE

 BDI: 
Av. Honório Bicalho S/N

1.5.5.3.1. SINAPI 103368
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 83,44

1.5.5.3.2. SINAPI 105033
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE 
BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *15* CM. AF_03/2024

M 48,40

1.5.5.4. REVESTIMENTOS DA ALVENARIA A SER CONSTRUÍDA

1.5.5.4.1. SINAPI 87894
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 198,44

1.5.5.4.2. Composição 11
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES EXTERNAS, E = 17,5MM, COM TALISCAS. (REF: SINAPI 
87530)

M2 198,44

1.5.5.5. PINTURA

1.5.5.5.1. SINAPI 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE PISO OU PAREDE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_10/2025 M2 164,56

1.5.5.5.2. SINAPI 88485
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023

M2 363,00

1.5.5.5.3. SINAPI 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023

M2 363,00

1.5.5.6. SEGURANÇA PERIMETRAL

1.5.5.6.1. Composição 12
INSTALAÇÃO DE CONCERTINA DUPLA CLIPADA, ESPIRAL DE 300 MM, COM HASTES E 
ARAME.  (REF: SINAPI 105126)

M 48,40

1.5.6. TRECHO 6
1.5.6.1. SERVIÇOS INICIAIS

1.5.6.1.1. Composição 03 REMOÇÃO DE GRADIL M2 101,10
1.5.6.1.2. Composição 04 REMOÇÃO DE CONCERTINA M 60,10

1.5.6.1.3. Composição 05
APICOAMENTO MANUAL DE SUPERFÍCIE DE CONCRETO (TOPO DO MURO) COM 
PONTEIRO E MARRETA.

M2 51,85

1.5.6.1.4. SINAPI 106122
REMOÇÃO DE ENTULHO CLASSE A (ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSAS E 
CERÂMICOS) POR DUTO DE ENTULHO E ACONDICIONAMENTO FINAL EM CAÇAMBA 
ESTACIONÁRIA. EXCLUSO FRETE. AF_09/2025

M3 20,82



CNPJ:

Projeto:
Localização:

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
 Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

 Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

 Preço Total (R$) 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
INCREMENTO DE ALTURA, REFORMA E ADEQUAÇÃO DOS MUROS DE DIVISA E FACHADA DO PORTO DE RIO GRANDE

 BDI: 
Av. Honório Bicalho S/N

1.5.6.1.5. SINAPI 95876
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 605,89

1.5.6.2. ESTRUTURA

1.5.6.2.1. Composição 06
FURO MECANIZADO EM CONCRETO ARMADO, COM PERFURATRIZ, DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM, PROFUNDIDADE ATÉ 40 CM. (REF: SINAPI 104774)

UN 56,00

1.5.6.2.2. Composição 07 FIXAÇÃO DE ARRANQUES PARA PILARES COM CHUMBADOR QUÍMICO UN 56,00

1.5.6.2.3. SINAPI 92413
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 19,25

1.5.6.2.4. SINAPI 92762
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 55,65

1.5.6.2.5. SINAPI 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 15,42

1.5.6.2.6. Composição 09
CONCRETAGEM DE PILARES, PREPARO EM BETONEIRA, FCK = 25 MPA, COM USO DE 
BALDES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. (REF: SINAPI 103669)

M3 1,16

1.5.6.3. ALVENARIA

1.5.6.3.1. SINAPI 103368
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 89,83

1.5.6.3.2. SINAPI 105033
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE 
BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *15* CM. AF_03/2024

M 60,10

1.5.6.4. REVESTIMENTOS DA ALVENARIA A SER CONSTRUÍDA

1.5.6.4.1. SINAPI 87894
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 211,94

1.5.6.4.2. Composição 11
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES EXTERNAS, E = 17,5MM, COM TALISCAS. (REF: SINAPI 
87530)

M2 211,94

1.5.6.5. PINTURA

1.5.6.5.1. SINAPI 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE PISO OU PAREDE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_10/2025 M2 238,80



CNPJ:

Projeto:
Localização:

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
 Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

 Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

 Preço Total (R$) 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
INCREMENTO DE ALTURA, REFORMA E ADEQUAÇÃO DOS MUROS DE DIVISA E FACHADA DO PORTO DE RIO GRANDE

 BDI: 
Av. Honório Bicalho S/N

1.5.6.5.2. SINAPI 88485
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023

M2 444,84

1.5.6.5.3. SINAPI 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023

M2 444,84

1.5.6.5.4. Composição 13 PINTURA MANUAL DE LETREIRO EM ALVENARIA (LETRAS/LOGOMARCA) M2 0,77
1.5.6.6. SEGURANÇA PERIMETRAL

1.5.6.6.1. Composição 12
INSTALAÇÃO DE CONCERTINA DUPLA CLIPADA, ESPIRAL DE 300 MM, COM HASTES E 
ARAME.  (REF: SINAPI 105126)

M 70,40

1.5.7. TRECHO 7
1.5.7.1. SERVIÇOS INICIAIS

1.5.7.1.1. Composição 03 REMOÇÃO DE GRADIL M2 145,93
1.5.7.1.2. Composição 04 REMOÇÃO DE CONCERTINA M 85,85

1.5.7.1.3. Composição 05
APICOAMENTO MANUAL DE SUPERFÍCIE DE CONCRETO (TOPO DO MURO) COM 
PONTEIRO E MARRETA.

M2 14,82

1.5.7.1.4. SINAPI 106122
REMOÇÃO DE ENTULHO CLASSE A (ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSAS E 
CERÂMICOS) POR DUTO DE ENTULHO E ACONDICIONAMENTO FINAL EM CAÇAMBA 
ESTACIONÁRIA. EXCLUSO FRETE. AF_09/2025

M3 30,04

1.5.7.1.5. SINAPI 95876
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 874,29

1.5.7.2. ESTRUTURA

1.5.7.2.1. Composição 06
FURO MECANIZADO EM CONCRETO ARMADO, COM PERFURATRIZ, DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM, PROFUNDIDADE ATÉ 40 CM. (REF: SINAPI 104774)

UN 68,00

1.5.7.2.2. Composição 07 FIXAÇÃO DE ARRANQUES PARA PILARES COM CHUMBADOR QUÍMICO UN 68,00

1.5.7.2.3. SINAPI 92413
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 29,75

1.5.7.2.4. SINAPI 92762
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 86,00

1.5.7.2.5. SINAPI 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 23,82



CNPJ:

Projeto:
Localização:

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
 Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

 Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

 Preço Total (R$) 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
INCREMENTO DE ALTURA, REFORMA E ADEQUAÇÃO DOS MUROS DE DIVISA E FACHADA DO PORTO DE RIO GRANDE

 BDI: 
Av. Honório Bicalho S/N

1.5.7.2.6. Composição 09
CONCRETAGEM DE PILARES, PREPARO EM BETONEIRA, FCK = 25 MPA, COM USO DE 
BALDES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. (REF: SINAPI 103669)

M3 1,79

1.5.7.3. ALVENARIA

1.5.7.3.1. SINAPI 103368
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 120,47

1.5.7.3.2. SINAPI 105033
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE 
BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *15* CM. AF_03/2024

M 74,10

1.5.7.4. REVESTIMENTOS DA ALVENARIA A SER CONSTRUÍDA

1.5.7.4.1. SINAPI 87894
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 288,50

1.5.7.4.2. Composição 11
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES EXTERNAS, E = 17,5MM, COM TALISCAS. (REF: SINAPI 
87530)

M2 288,50

1.5.7.5. ESQUADRIAS
1.5.7.5.1. SINAPI 93187 VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024 M 1,20

1.5.7.5.2. SINAPI 100701
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. 
AF_10/2025

M2 1,89

1.5.7.6. PINTURA

1.5.7.6.1. SINAPI 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE PISO OU PAREDE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_10/2025 M2 263,88

1.5.7.6.2. SINAPI 88485
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023

M2 567,88

1.5.7.6.3. SINAPI 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023

M2 567,88

1.5.7.6.4. Composição 13 PINTURA MANUAL DE LETREIRO EM ALVENARIA (LETRAS/LOGOMARCA) M2 0,77
1.5.7.7. SEGURANÇA PERIMETRAL

1.5.7.7.1. Composição 12
INSTALAÇÃO DE CONCERTINA DUPLA CLIPADA, ESPIRAL DE 300 MM, COM HASTES E 
ARAME.  (REF: SINAPI 105126)

M 85,85

1.6. FACHADAS DOS ARMAZÉNS



CNPJ:

Projeto:
Localização:

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
 Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

 Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

 Preço Total (R$) 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
INCREMENTO DE ALTURA, REFORMA E ADEQUAÇÃO DOS MUROS DE DIVISA E FACHADA DO PORTO DE RIO GRANDE

 BDI: 
Av. Honório Bicalho S/N

1.6.1. ARMAZÉM C1/OGMO
1.6.1.1. RECUPERAÇÃO DOS REVESTIMENTOS

1.6.1.1.1. SINAPI 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE PISO OU PAREDE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_10/2025 M2 1087,50

1.6.1.1.2. Composição 14 REMOÇÃO DE TUBOS DE QUEDA M 67,50

1.6.1.1.3. SINAPI 104791
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M2 435,00

1.6.1.1.4. SINAPI 87894
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 435,00

1.6.1.1.5. SINAPI 104233
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICA COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA SEM PRESENÇA 
DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM, ACESSO POR ANDAIME. AF_08/2022

M2 435,00

1.6.1.1.6. SINAPI 106122
REMOÇÃO DE ENTULHO CLASSE A (ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSAS E 
CERÂMICOS) POR DUTO DE ENTULHO E ACONDICIONAMENTO FINAL EM CAÇAMBA 
ESTACIONÁRIA. EXCLUSO FRETE. AF_09/2025

M3 21,75

1.6.1.1.7. SINAPI 95876
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 632,93

1.6.1.2. PINTURA

1.6.1.2.1. SINAPI 88485
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023

M2 1087,50

1.6.1.2.2. SINAPI 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023

M2 1087,50

1.6.2. ARMAZÉM C2
1.6.2.1. RECUPERAÇÃO DOS REVESTIMENTOS

1.6.2.1.1. SINAPI 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE PISO OU PAREDE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_10/2025 M2 750,00

1.6.2.1.2. Composição 14 REMOÇÃO DE TUBOS DE QUEDA M 45,00

1.6.2.1.3. SINAPI 104791
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M2 300,00



CNPJ:

Projeto:
Localização:

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
 Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

 Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

 Preço Total (R$) 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
INCREMENTO DE ALTURA, REFORMA E ADEQUAÇÃO DOS MUROS DE DIVISA E FACHADA DO PORTO DE RIO GRANDE

 BDI: 
Av. Honório Bicalho S/N

1.6.2.1.4. SINAPI 87894
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 300,00

1.6.2.1.5. SINAPI 104233
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICA COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA SEM PRESENÇA 
DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM, ACESSO POR ANDAIME. AF_08/2022

M2 300,00

1.6.2.1.6. SINAPI 106122
REMOÇÃO DE ENTULHO CLASSE A (ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSAS E 
CERÂMICOS) POR DUTO DE ENTULHO E ACONDICIONAMENTO FINAL EM CAÇAMBA 
ESTACIONÁRIA. EXCLUSO FRETE. AF_09/2025

M3 15,00

1.6.2.1.7. SINAPI 95876
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 436,50

1.6.2.2. PINTURA

1.6.2.2.1. SINAPI 88485
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023

M2 750,00

1.6.2.2.2. SINAPI 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023

M2 750,00

1.6.3. ARMAZÉM C3
1.6.3.1. RECUPERAÇÃO DOS REVESTIMENTOS

1.6.3.1.1. SINAPI 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE PISO OU PAREDE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_10/2025 M2 345,40

1.6.3.1.2. SINAPI 104791
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M2 345,40

1.6.3.1.3. SINAPI 87894
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 345,40

1.6.3.1.4. SINAPI 104233
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICA COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA SEM PRESENÇA 
DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM, ACESSO POR ANDAIME. AF_08/2022

M2 345,40

1.6.3.1.5. SINAPI 106122
REMOÇÃO DE ENTULHO CLASSE A (ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSAS E 
CERÂMICOS) POR DUTO DE ENTULHO E ACONDICIONAMENTO FINAL EM CAÇAMBA 
ESTACIONÁRIA. EXCLUSO FRETE. AF_09/2025

M3 17,27



CNPJ:

Projeto:
Localização:

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
 Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

 Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

 Preço Total (R$) 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
INCREMENTO DE ALTURA, REFORMA E ADEQUAÇÃO DOS MUROS DE DIVISA E FACHADA DO PORTO DE RIO GRANDE

 BDI: 
Av. Honório Bicalho S/N

1.6.3.1.6. SINAPI 95876
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 502,56

1.6.3.2. PINTURA

1.6.3.2.1. SINAPI 88485
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023

M2 345,40

1.6.3.2.2. SINAPI 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023

M2 345,40

1.6.4. ARMAZÉM C4
1.6.4.1. RECUPERAÇÃO DOS REVESTIMENTOS

1.6.4.1.1. SINAPI 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE PISO OU PAREDE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_10/2025 M2 750,00

1.6.4.1.2. Composição 14 REMOÇÃO DE TUBOS DE QUEDA M 45,00

1.6.4.1.3. SINAPI 104791
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M2 300,00

1.6.4.1.4. SINAPI 87894
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 300,00

1.6.4.1.5. SINAPI 104233
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICA COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA SEM PRESENÇA 
DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM, ACESSO POR ANDAIME. AF_08/2022

M2 300,00

1.6.4.1.6. SINAPI 106122
REMOÇÃO DE ENTULHO CLASSE A (ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSAS E 
CERÂMICOS) POR DUTO DE ENTULHO E ACONDICIONAMENTO FINAL EM CAÇAMBA 
ESTACIONÁRIA. EXCLUSO FRETE. AF_09/2025

M3 15,00

1.6.4.1.7. SINAPI 95876
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 436,50

1.6.4.2. PINTURA

1.6.4.2.1. SINAPI 88485
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023

M2 750,00

1.6.4.2.2. SINAPI 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023

M2 750,00

1.6.5. ARMAZÉM C5



CNPJ:

Projeto:
Localização:

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
 Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

 Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

 Preço Total (R$) 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
INCREMENTO DE ALTURA, REFORMA E ADEQUAÇÃO DOS MUROS DE DIVISA E FACHADA DO PORTO DE RIO GRANDE

 BDI: 
Av. Honório Bicalho S/N

1.6.5.1. RECUPERAÇÃO DOS REVESTIMENTOS

1.6.5.1.1. SINAPI 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE PISO OU PAREDE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_10/2025 M2 750,00

1.6.5.1.2. Composição 14 REMOÇÃO DE TUBOS DE QUEDA M 52,50

1.6.5.1.3. SINAPI 104791
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M2 300,00

1.6.5.1.4. SINAPI 87894
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 300,00

1.6.5.1.5. SINAPI 104233
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICA COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA SEM PRESENÇA 
DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM, ACESSO POR ANDAIME. AF_08/2022

M2 300,00

1.6.5.1.6. SINAPI 106122
REMOÇÃO DE ENTULHO CLASSE A (ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSAS E 
CERÂMICOS) POR DUTO DE ENTULHO E ACONDICIONAMENTO FINAL EM CAÇAMBA 
ESTACIONÁRIA. EXCLUSO FRETE. AF_09/2025

M3 15,00

1.6.5.1.7. SINAPI 95876
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 436,50

1.6.5.2. PINTURA

1.6.5.2.1. SINAPI 88485
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023

M2 750,00

1.6.5.2.2. SINAPI 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023

M2 750,00

1.6.6. ARMAZÉM C6
1.6.6.1. RECUPERAÇÃO DOS REVESTIMENTOS

1.6.6.1.1. SINAPI 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE PISO OU PAREDE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_10/2025 M2 750,00

1.6.6.1.2. Composição 14 REMOÇÃO DE TUBOS DE QUEDA M 45,50

1.6.6.1.3. SINAPI 104791
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M2 300,00



CNPJ:

Projeto:
Localização:

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
 Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

 Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

 Preço Total (R$) 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
INCREMENTO DE ALTURA, REFORMA E ADEQUAÇÃO DOS MUROS DE DIVISA E FACHADA DO PORTO DE RIO GRANDE

 BDI: 
Av. Honório Bicalho S/N

1.6.6.1.4. SINAPI 87894
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 300,00

1.6.6.1.5. SINAPI 104233
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICA COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA SEM PRESENÇA 
DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM, ACESSO POR ANDAIME. AF_08/2022

M2 300,00

1.6.6.1.6. SINAPI 106122
REMOÇÃO DE ENTULHO CLASSE A (ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSAS E 
CERÂMICOS) POR DUTO DE ENTULHO E ACONDICIONAMENTO FINAL EM CAÇAMBA 
ESTACIONÁRIA. EXCLUSO FRETE. AF_09/2025

M3 15,00

1.6.6.1.7. SINAPI 95876
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 436,50

1.6.6.2. PINTURA

1.6.6.2.1. SINAPI 88485
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023

M2 750,00

1.6.6.2.2. SINAPI 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023

M2 750,00

1.7. RECONSTRUÇÃO DE MUROS JUNTO À ÁREA DA MARINHA
1.7.1. SERVIÇOS INICIAIS

1.7.1.0.1. SINAPI 97639
REMOÇÃO DE PLACAS E PILARETES DE CONCRETO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M2 192,63

1.7.1.0.2. SINAPI 106122
REMOÇÃO DE ENTULHO CLASSE A (ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSAS E 
CERÂMICOS) POR DUTO DE ENTULHO E ACONDICIONAMENTO FINAL EM CAÇAMBA 
ESTACIONÁRIA. EXCLUSO FRETE. AF_09/2025

M3 19,26

1.7.1.0.3. SINAPI 97627
DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA MECANIZADA 
COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M3 4,20

1.7.1.0.4. SINAPI 95876
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 610,10

1.7.1.0.5. SINAPI 98459 TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 M2 169,51
1.7.2. FUNDAÇÕES

1.7.2.0.1. SINAPI 96523
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 20,74



CNPJ:

Projeto:
Localização:

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
 Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

 Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

 Preço Total (R$) 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
INCREMENTO DE ALTURA, REFORMA E ADEQUAÇÃO DOS MUROS DE DIVISA E FACHADA DO PORTO DE RIO GRANDE

 BDI: 
Av. Honório Bicalho S/N

1.7.2.0.2. SINAPI 96535
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2 34,56

1.7.2.0.3. SINAPI 104919
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 199,91

1.7.2.0.4. SINAPI 96619
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU 
SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2 17,28

1.7.2.0.5. SINAPI 96556
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024

M3 8,64

1.7.2.0.6. SINAPI 93382
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF_08/2023

M3 15,55

1.7.2.0.7. SINAPI 96527
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA (INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 3,23

1.7.2.0.8. SINAPI 96536
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2 61,64

1.7.2.0.9. SINAPI 92762
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 204,97

1.7.2.0.10. SINAPI 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 61,70

1.7.2.0.11. SINAPI 96555
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA, COM 
USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024

M3 4,62

1.7.2.0.12. SINAPI 98557
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. 
AF_09/2023

M2 61,64

1.7.2.0.13. SINAPI 100979
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 
155 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

M3 23,97

1.7.2.0.14. SINAPI 95876
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 697,53

1.7.3. ESTRUTURA



CNPJ:

Projeto:
Localização:

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
 Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

 Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

 Preço Total (R$) 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
INCREMENTO DE ALTURA, REFORMA E ADEQUAÇÃO DOS MUROS DE DIVISA E FACHADA DO PORTO DE RIO GRANDE

 BDI: 
Av. Honório Bicalho S/N

1.7.3.0.1. SINAPI 92413
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 87,32

1.7.3.0.2. SINAPI 92762
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 246,55

1.7.3.0.3. SINAPI 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 77,95

1.7.3.0.4. Composição 09
CONCRETAGEM DE PILARES, PREPARO EM BETONEIRA, FCK = 25 MPA, COM USO DE 
BALDES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. (REF: SINAPI 103669)

M3 5,69

1.7.3.0.5. SINAPI 93205
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE 
BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024

M 77,05

1.7.4. ALVENARIA

1.7.4.0.1. SINAPI 103340
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO APARENTE DE 
19X19X39 CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 179,80

1.7.5. SEGURANÇA PERIMETRAL

1.7.5.0.1. Composição 12
INSTALAÇÃO DE CONCERTINA DUPLA CLIPADA, ESPIRAL DE 300 MM, COM HASTES E 
ARAME.  (REF: SINAPI 105126)

M 77,05



Projeto:
Localização:

Fonte Código Descrição Unidade Coeficiente
 Custo Unitário 

(R$) 

Composição 1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA UN

SINAPI 90778
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 8,00

SINAPI 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80,00

SINAPI-I 10775
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 
SANITARIO, PARA ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS 
INTERNAS (NAO INCLUI MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)

MES 1,00

Composição 2 SINALIZAÇÃO DE OBRA M
SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,00
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,00

SINAPI-I 37524
TELA PLASTICA LARANJA, TIPO TAPUME PARA SINALIZACAO, MALHA 
RETANGULAR, ROLO 1.20 X 50 M (L X C)

M 1,00

SINAPI-I 4491
PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 1,20

SINAPI 94968
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

M3 0,04

SINAPI-I 5061 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,12

Composição 3 REMOÇÃO DE GRADIL M2
SINAPI 88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,15
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,15

Composição 4 REMOÇÃO DE CONCERTINA M
SINAPI 88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,20
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,20

Composição 5
APICOAMENTO MANUAL DE SUPERFÍCIE DE CONCRETO (TOPO DO 
MURO) COM PONTEIRO E MARRETA.

M2

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,30
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,30

Composição 6
FURO MECANIZADO EM CONCRETO ARMADO, COM PERFURATRIZ, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM, PROFUNDIDADE ATÉ 40 
CM. (REF: SINAPI 104774)

UN

SINAPI 90626
PERFURATRIZ MANUAL, TORQUE MÁXIMO 83 N.M, POTÊNCIA 5 CV, 
COM DIÂMETRO MÁXIMO 4" - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,05

SINAPI 90625
PERFURATRIZ MANUAL, TORQUE MÁXIMO 83 N.M, POTÊNCIA 5 CV, 
COM DIÂMETRO MÁXIMO 4" - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,02

SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,08
SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,02

Composição 7
FIXAÇÃO DE ARRANQUES PARA PILARES COM CHUMBADOR 
QUÍMICO

UN

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,30
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,15

SINAPI-I 156
ADESIVO ESTRUTURAL A BASE DE RESINA EPOXI, BICOMPONENTE, 
FLUIDO

KG 0,08

SINAPI-I 43055 ACO CA-50, 12,5 MM OU 16,0 MM, VERGALHAO KG 0,86

ANEXO VIII - COMPOSIÇÕES DE PREÇO UNITÁRIO

INCREMENTO DE ALTURA, REFORMA E ADEQUAÇÃO DOS MUROS DE DIVISA E FACHADA DO PORTO DE RIO GRANDE
Av. Honório Bicalho S/N



Projeto:
Localização:

INCREMENTO DE ALTURA, REFORMA E ADEQUAÇÃO DOS MUROS DE DIVISA E FACHADA DO PORTO DE RIO GRANDE
Av. Honório Bicalho S/N

Composição 8
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGAS, 
EM MADEIRA SERRADA, E=25MM, 4 UTILIZAÇÕES (REF: SINAPI 96536)

M2

SINAPI 91693
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,05

SINAPI 91692
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,01

SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,09
SINAPI 88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,48

SINAPI-I 40304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,05

SINAPI-I 6212
TABUA *2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 1,13

SINAPI-I 5073 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) KG 0,03

SINAPI-I 4517
SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 0,55

SINAPI-I 4491
PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 0,61

SINAPI-I 2692
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,02

Composição 9
CONCRETAGEM DE PILARES, PREPARO EM BETONEIRA, FCK = 25 
MPA, COM USO DE BALDES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. (REF: SINAPI 103669)

M3

SINAPI 90587
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 1,42

SINAPI 90586
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 1,04

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,38
SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,46
SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,46

SINAPI 94965
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 1,10

Composição 11
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES EXTERNAS, E = 17,5MM, COM 
TALISCAS. (REF: SINAPI 87530)

M2

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,24
SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,47

SINAPI 87369
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

M3 0,03

Composição 12
INSTALAÇÃO DE CONCERTINA DUPLA CLIPADA, ESPIRAL DE 300 MM, 
COM HASTES E ARAME.  (REF: SINAPI 105126)

M

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,12
SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,18

SINAPI-I 34349
HASTE RETA DE ACO GALVANIZADO, H = *30* CM, BASE RETANGULAR, 
PARA FIXACAO DE CONCERTINA SIMPLES DE 30 CM (NAO INCLUI OS 
FIXADORES)

UN 0,29

SINAPI-I 34348
CONCERTINA CLIPADA (DUPLA) EM ACO GALVANIZADO DE ALTA 
RESISTENCIA, COM ESPIRAL DE 300 MM, D = 2,76 MM

M 1,00

SINAPI-I 5077 GRAMPO DE ACO POLIDO 7/8" X 9 KG 0,03
SINAPI-I 344 ARAME GALVANIZADO 16 BWG, D = 1,65MM (0,0166 KG/M) KG 0,04



Projeto:
Localização:

INCREMENTO DE ALTURA, REFORMA E ADEQUAÇÃO DOS MUROS DE DIVISA E FACHADA DO PORTO DE RIO GRANDE
Av. Honório Bicalho S/N

SINAPI-I 131
ADESIVO ESTRUTURAL A BASE DE RESINA EPOXI, BICOMPONENTE, 
PASTOSO (TIXOTROPICO)

KG 0,02

Composição 13
PINTURA MANUAL DE LETREIRO EM ALVENARIA 
(LETRAS/LOGOMARCA)

M2

SINAPI 88311 PINTOR DE LETREIROS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,25
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,40

SINAPI-I 7356 TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,63
SINAPI-I 12815 FITA CREPE ROLO DE *25* MM X 50 M UN 0,35
SINAPI-I 45231 TRINCHA DE 1" COM CERDAS SINTETICAS UN 0,25

SINAPI-I 3767
LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 1,50

SINAPI-I 45229 LAPIS PARA CARPINTEIRO UN 0,10

Composição 14 REMOÇÃO DE TUBOS DE QUEDA M

SINAPI 88267
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,40

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,40

SINAPI-I 38140
DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO, DIAMETRO DE *110* 
MM, FURO DE 20 MM

UN 0,05



 
 

 

 

ANEXO IX - MAPA DE RISCOS 
   
Processo nº:  
Objeto: Contratação de empresa especializada em obras de construção civil, para execução das 

obras de incremento de altura, reforma e adequação dos muros de divisa e fachada do Porto de 

Rio Grande. 

  

  
FASE DE ANÁLISE  

  
( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor  

(     ) Gestão do Contrato  

  
RISCO 01 – Exigências técnicas restritivas 
   

PROBABILIDADE  (    ) BAIXA  ( X ) MÉDIA  (     ) ALTA  

IMPACTO  (    ) BAIXA  (     ) MÉDIA  ( X ) ALTA  

ID  DANO  

1 Redução da competitividade e risco de impugnação do certame. 

ID  
AÇÃO 

PREVENTIVA 

RESPONSÁVEL PELA 
ETAPA: 

SETOR: 

Coordenadoria de Licitações  Gerência de Administração  

1 
Definição das exigências de habilitação técnica com base exclusiva nas parcelas de 
maior relevância e valor significativo, com justificativa no TR. 

ID  
AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

RESPONSÁVEL PELA 
ETAPA: 

SETOR: 

Coordenadoria de Licitações  Gerência de Administração  

1 
Submissão da impugnação à análise técnica e jurídica formal, com adequação das 
exigências e republicação do edital. 

 
RISCO 02 – Falhas no projeto e memorial. 
 

PROBABILIDADE  (    ) BAIXA  ( X ) MÉDIA  (     ) ALTA  

IMPACTO  (    ) BAIXA  (     ) MÉDIA  ( X ) ALTA  



 
 

 

ID  DANO  

2 
Pleitos contratuais posteriores e questionamentos quanto à suficiência das 
informações técnicas. 

ID  
AÇÃO 

PREVENTIVA 

RESPONSÁVEL PELA 
ETAPA: 

SETOR: 

Gerência de Manutenção 
Geral  

Diretoria de Infraestrutura 

2 
Revisão técnica prévia e detalhada do projeto executivo e memoriais, com registro 
documental das verificações. 

ID  
AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

RESPONSÁVEL PELA 
ETAPA: 

SETOR: 

Gerência de Manutenção 
Geral  

Diretoria de Infraestrutura 

2 Emissão de esclarecimentos formais durante o período de licitação. 

 
RISCO 03 – Orçamento inconsistente. 
 

PROBABILIDADE  (    ) BAIXA  ( X ) MÉDIA  (     ) ALTA  

IMPACTO  (    ) BAIXA  (     ) MÉDIA  ( X ) ALTA  

ID  DANO  

3 Fracasso da licitação ou sobrepreço. 

ID  
AÇÃO 

PREVENTIVA 

RESPONSÁVEL PELA 
ETAPA: 

SETOR: 

Gerência de Manutenção 
Geral  

Diretoria de Infraestrutura 

3 
Estruturação do orçamento estimativo com base em referenciais oficiais 
(SINAPI/SICRO) compatíveis com o objeto. 

ID  
AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

RESPONSÁVEL PELA 
ETAPA: 

SETOR: 

Gerência de Manutenção 
Geral  

Diretoria de Infraestrutura 

3 
Revisão técnica da estimativa e, se necessário, adequação do escopo ou 
republicação do edital. 

 
 
 
 

  
FASE DE ANÁLISE  

  
(     ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor  

( X ) Gestão do Contrato  

 
RISCO 04 – Ocorrência de acidentes de trabalho com os empregados da contratada. 
  



 
 

 

PROBABILIDADE  (    ) BAIXA  ( X ) MÉDIA  (     ) ALTA  

IMPACTO  (    ) BAIXA  (     ) MÉDIA  ( X ) ALTA  

ID  DANO  

4 
Atraso na execução dos serviços e paralisações devido a acidentes na obra por 
segurança inadequada e não atendimento às normas reguladoras. 

ID  
AÇÃO 

PREVENTIVA 

RESPONSÁVEL PELA 
ETAPA: 

SETOR: 

Contratada Canteiro de Obras 

4 
Uso obrigatório de EPIs específicos de alta resistência (luvas de raspa anticorte para 
remoção/instalação de concertina) e cinto tipo paraquedista ancorado em Plataformas 
Elevatórias (PTA). 

ID  
AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

RESPONSÁVEL PELA 
ETAPA: 

SETOR: 

Fiscalização 
Gerência de Saúde e 
Segurança do Trabalho 

4 
Paralisação imediata da obra sem prévio aviso, aplicação de penalidades e prestação 
de socorro médico. 

 
RISCO 05 – Danos ambientais  
 

PROBABILIDADE  (  X  ) BAIXA  (   ) MÉDIA  (     ) ALTA  

IMPACTO  (    ) BAIXA  (  X  ) MÉDIA  (  ) ALTA  

ID  DANO  

5 
Custos adicionais e embargo da obra devido à destinação inadequada dos resíduos 
sólidos e entulhos. 

ID  
AÇÃO 

PREVENTIVA 

RESPONSÁVEL PELA 
ETAPA: 

SETOR: 

Contratada Canteiro de Obras 

5 
Destinação de entulhos em bota-fora devidamente licenciado e acondicionamento 
isolado de materiais de alto risco, como a concertina removida. 

ID  
AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

RESPONSÁVEL PELA 
ETAPA: 

SETOR: 

Contratada Canteiro de Obras 

5 
Regularização imediata da pendência, recolhimento dos resíduos e adoção das 
medidas para afastar a infração ambiental. 

 
RISCO 06 – Interferência nas operações normais do Porto e fluxo de veículos 
 

PROBABILIDADE  (    ) BAIXA  ( X ) MÉDIA  (     ) ALTA  



 
 

 

IMPACTO  (    ) BAIXA  (  X  ) MÉDIA  (  ) ALTA  

ID  DANO  

6 
Inviabilização do funcionamento normal do Porto Novo, afetando o fluxo de veículos 
de carga. 

ID  
AÇÃO 

PREVENTIVA 

RESPONSÁVEL PELA 
ETAPA: 

SETOR: 

Contratada / Fiscalização Canteiro de Obras 

6 
Programação semanal de serviços acordada com a Fiscalização e sinalização móvel 
com isolamento ativo nas áreas de intervenção. 

ID  
AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

RESPONSÁVEL PELA 
ETAPA: 

SETOR: 

Contratada / Fiscalização Canteiro de Obras 

6 Interrupção imediata dos trabalhos para desobstrução das vias operacionais. 

  
RISCO 07 – Interrupção dos serviços devido a condições meteorológicas 
 

PROBABILIDADE  (    ) BAIXA  ( X ) MÉDIA  (     ) ALTA  

IMPACTO  (    ) BAIXA  (  X  ) MÉDIA  (  ) ALTA  

ID  DANO  

7 
Atraso na execução dos serviços (pintura e concretagem) e impacto no cronograma 
físico-financeiro. 

ID  
AÇÃO 

PREVENTIVA 

RESPONSÁVEL PELA 
ETAPA: 

SETOR: 

Contratada Canteiro de Obras 

7 
Planejamento de cronograma de 4 meses com margens técnicas compatíveis com a 
sazonalidade climática da região de Rio Grande. 

ID  
AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

RESPONSÁVEL PELA 
ETAPA: 

SETOR: 

Fiscalização 
Gerência de Manutenção 
Geral 

7 
Avaliação técnica do enquadramento como caso fortuito ou força maior, com eventual 
reprogramação de cronograma. 

 
RISCO 08 – Desempenho inferior aos parâmetros do ANS e falhas de qualidade  
 

PROBABILIDADE  (    ) BAIXA  ( X ) MÉDIA  (     ) ALTA  

IMPACTO  (    ) BAIXA  (  X  ) MÉDIA  (  ) ALTA  

ID  DANO  

8 
Comprometimento da qualidade da obra (ex: pintura fora do tom descrito, falhas nas 
ancoragens dos pilares e reboco irregular). 

ID  
AÇÃO 

PREVENTIVA 

RESPONSÁVEL PELA 
ETAPA: 

SETOR: 

Fiscal do Contrato Gerência de Administração 



 
 

 

8 
Aplicação do Formulário de Avaliação do Nível de Serviço (ANS), fiscalização técnica 
contínua e monitoramento dos marcos contratuais. 

ID  
AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

RESPONSÁVEL PELA 
ETAPA: 

SETOR: 

Fiscalização 
Gerência de Manutenção 
Geral 

8 
Aplicação de descontos diretos na fatura (conforme tabela do ANS), notificação para 
reexecução de serviços não conformes ou rescisão em caso de inadimplemento 
reiterado. 

 
RISCO 09 – Atraso na solicitação do credenciamento de veículos e pessoal da contratada 
 

PROBABILIDADE  (    ) BAIXA  ( X ) MÉDIA  (     ) ALTA  

IMPACTO  (    ) BAIXA  (  X  ) MÉDIA  (  ) ALTA  

ID  DANO  

9 
Atraso na execução dos serviços por falta de planejamento na entrega da 
documentação para acesso à área portuária. 

ID  
AÇÃO 

PREVENTIVA 

RESPONSÁVEL PELA 
ETAPA: 

SETOR: 

Contratada Canteiro de Obras 

9 
Entrega de lista de funcionários e fornecimento obrigatório de crachás visíveis pela 
Contratada a cada empregado. 

ID  
AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

RESPONSÁVEL PELA 
ETAPA: 

SETOR: 

Segurança Portuária / 
Fiscalização 

Gerência da Unidade 
Administrativa de Segurança 
Portuária 

9 
Impedimento de acesso de funcionários não listados e exigência de regularização 
imediata sob pena de sanções por atraso no cronograma. 

 
RISCO 10 – Restrição em função de documentos da Contratada 
 

PROBABILIDADE  ( X  ) BAIXA  (   ) MÉDIA  (     ) ALTA  

IMPACTO  (    ) BAIXA  (  X  ) MÉDIA  (  ) ALTA  

ID  DANO  

10 
Atraso na execução ou no recebimento das medições devido à não apresentação de 
documentos técnicos (ex: ART, Diário de Obra, laudos). 

ID  
AÇÃO 

PREVENTIVA 

RESPONSÁVEL PELA 
ETAPA: 

SETOR: 

Contratada Canteiro de Obras 

10 
Vinculação rigorosa da entrega do Diário de Obra eletrônico diário e das ARTs/RRTs 
de execução para a liberação dos serviços e faturamentos. 

ID  
AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 
RESPONSÁVEL PELA 

ETAPA: 
SETOR: 



 
 

 

Fiscalização 
Gerência de Manutenção 
Geral 

10 
Retenção do pagamento da medição e avaliação negativa no ANS (Grupo 3 – 
Gerenciamento) até a regularização documental. 

 
RISCO 11 – Falha de qualidade mínima dos equipamentos 
 

PROBABILIDADE  (    ) BAIXA  ( X ) MÉDIA  (     ) ALTA  

IMPACTO  (    ) BAIXA  (  X  ) MÉDIA  (  ) ALTA  

ID  DANO  

11 
Prejuízos e atraso na execução dos serviços decorrentes de falhas mecânicas em 
equipamentos fundamentais, como Plataformas Elevatórias (PTA) e betoneiras. 

ID  
AÇÃO 

PREVENTIVA 

RESPONSÁVEL PELA 
ETAPA: 

SETOR: 

Contratada / Fiscalização Canteiro de Obras 

11 
Exigência da manutenção preventiva e corretiva integral por parte da Contratada, 
mantendo os equipamentos em operação constante no canteiro. 

ID  
AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

RESPONSÁVEL PELA 
ETAPA: 

SETOR: 

Fiscalização 
Gerência de Manutenção 
Geral 

11 
Determinar a substituição ou conserto imediato do equipamento defeituoso (ex: PTA) 
sem dilação de prazo para a execução das atividades de fachada. 

 
RISCO 12 – Danos em patrimônio de terceiros ou da Portos RS 
 

PROBABILIDADE  (    ) BAIXA  ( X ) MÉDIA  (     ) ALTA  

IMPACTO  (    ) BAIXA  (    ) MÉDIA  ( X ) ALTA  

ID  DANO  

12 
Acidentes com quedas de materiais nas fachadas atingindo transeuntes ou avarias 
nas instalações devido às demolições. 

ID  
AÇÃO 

PREVENTIVA 

RESPONSÁVEL PELA 
ETAPA: 

SETOR: 

Contratada Canteiro de Obras 

12 
Isolamento físico obrigatório da área de projeção (raio de segurança) no nível do solo 
durante o corte de tubos, hidrojateamento e reboco de fachadas. 

ID  
AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

RESPONSÁVEL PELA 
ETAPA: 

SETOR: 

Fiscalização / Coordenadoria 
de Compras e Contratos 

Gerência de Administração 

12 
Responsabilização exclusiva da Contratada por indenizações, danos ou prejuízos 
pessoais e materiais decorrentes da execução da obra. 

 
RISCO 13 – Perecimento, destruição, roubo ou furto de bens e equipamentos da Contratada 



 
 

 

 

PROBABILIDADE  (    ) BAIXA  ( X ) MÉDIA  (     ) ALTA  

IMPACTO  (    ) BAIXA  (  X  ) MÉDIA  (  ) ALTA  

ID  DANO  

13 
Atraso na execução dos serviços de reforma e custos adicionais devido à falta de 
segurança no canteiro de obras e perecimento de bens. 

ID  
AÇÃO 

PREVENTIVA 

RESPONSÁVEL PELA 
ETAPA: 

SETOR: 

Contratada Canteiro de Obras 

13 
Imputar à Contratada a responsabilidade integral pela proteção e guarda do seu 
canteiro de obras e bens até a entrega definitiva. 

ID  
AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

RESPONSÁVEL PELA 
ETAPA: 

SETOR: 

Fiscalização 
Gerência de Manutenção 
Geral 

13 
Exigir a pronta reposição dos equipamentos ou materiais subtraídos, sem 
postergação do cronograma da obra. 

 
RISCO 14 – Variação relevante no valor dos insumos ou alteração de tributos 
 

PROBABILIDADE  (    ) BAIXA  ( X ) MÉDIA  (     ) ALTA  

IMPACTO  (    ) BAIXA  (    ) MÉDIA  ( X ) ALTA  

ID  DANO  

14 
Aumento considerável no valor de materiais ou inserção de tributos gerando custos 
adicionais não previstos. 

ID  
AÇÃO 

PREVENTIVA 

RESPONSÁVEL PELA 
ETAPA: 

SETOR: 

Coordenadoria de Compras e 
Contratos 

Gerência de Administração 

14 
Previsão de cláusula de reajuste contratual a cada 12 meses utilizando o INCC - 
Índice Nacional da Construção Civil. 

ID  
AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

RESPONSÁVEL PELA 
ETAPA: 

SETOR: 

Coordenadoria de Compras e 
Contratos 

Gerência de Administração 

14 
Análise aprofundada de pleitos de reequilíbrio econômico-financeiro mediante 
comprovação cabal de oscilações fora da variação ordinária de mercado. 

 
RISCO 15 – Não reconhecimento ou retenção indevida de impostos 
 

PROBABILIDADE  ( X  ) BAIXA  (  ) MÉDIA  (     ) ALTA  

IMPACTO  (    ) BAIXA  ( X ) MÉDIA  (   ) ALTA  

ID  DANO  

15 
A empresa deixar de recolher impostos devidos na fonte, gerando execução fiscal e 
multas. 



 
 

 

ID  
AÇÃO 

PREVENTIVA 

RESPONSÁVEL PELA 
ETAPA: 

SETOR: 

Fiscal do Contrato Gerência Financeira e Contábil 

15 
Exigência da emissão das notas fiscais das medições acompanhadas das devidas 
guias de recolhimento de tributos incidentes sobre obras de engenharia civil. 

ID  
AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

RESPONSÁVEL PELA 
ETAPA: 

SETOR: 

Coordenadoria Contábil, Fiscal 
e Orçamentária  

Gerência Financeira e Contábil 

15 
Retenção das parcelas de pagamento faturadas até a demonstração contábil do 
adimplemento fiscal. 

 
RISCO 16 – Falhas na comunicação entre Gestores, Fiscalização e Contratada 
 

PROBABILIDADE  (    ) BAIXA  ( X ) MÉDIA  (     ) ALTA  

IMPACTO  (    ) BAIXA  (  X  ) MÉDIA  (  ) ALTA  

ID  DANO  

16 
Não formalização das comunicações acarretando prejuízos nas atividades e 
ineficiência no andamento da obra. 

ID  
AÇÃO 

PREVENTIVA 

RESPONSÁVEL PELA 
ETAPA: 

SETOR: 

Fiscal do Contrato Gerência de Administração 

16 
Exigir a presença do encarregado de obra no canteiro e canalizar as ordens de 
serviço por meio do Diário de Obras Eletrônico entregue diariamente à fiscalização. 

ID  
AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

RESPONSÁVEL PELA 
ETAPA: 

SETOR: 

Fiscalização 
Gerência de Manutenção 
Geral 

16 
Estabelecer protocolos administrativos formais e reuniões pontuais com o 
responsável técnico do contrato. 

 
 
 
Rio Grande, 03 de março de 2026. 

 
 
 
 

Bruno Volz Garcez 

Engenheiro Civil – CREA RS236476 

Portos RS – Autoridade Portuária dos Portos do Rio Grande do Sul S/A 

 



 
 

 

 

 

MARCOS SONDA TORMEN 

Coordenador de Serviços, Civil, Elétrico e Mecânico  

Portos RS – Autoridade Portuária dos Portos do Rio Grande do Sul S/A 

 

 

 

NATAN COLOMBI MARTINS 

Gerente de Manutenção Geral 

Portos RS – Autoridade Portuária dos Portos do Rio Grande do Sul S/A 

 



 
 

Portos RS – Autoridade Portuária dos Portos do Rio Grande do Sul S/A 

ANEXO X DO TERMO DE REFERÊNCIA 

AVALIAÇÃO DOS NÍVEIS DE SERVIÇO 

 

Contratada: Nome da contratada 

Contrato:  Nº Contrato/Ano    

Objeto:  Objeto do Contrato  

Processo Principal nº:  Número do SEI principal        

Competência:  mês/ano     

 

Grupo 1 – Desempenho das Atividades 

Avaliação do cumprimento das atividades previstas na especificação técnica e com vistas 
às melhores práticas. 

1.1 Elevação das alvenarias dos muros da área portuária (Item 4 do memorial descritivo): 

(     ) Conforme     (     )Parcialmente Conforme     (     ) Não Conforme 

 

1.2 Recuperação da fachada externa dos armazéns da linha C: (Item 5 do memorial descritivo): 

(     ) Conforme     (     ) Parcialmente Conforme     (     ) Não Conforme 

 

1.3 Construções de Muros junto à divisa com a área da marinha (Item 6 do memorial descritivo): 

(     ) Conforme     (     ) Parcialmente Conforme     (     ) Não Conforme 

 

 

Grupo 2 – Fornecimento/Utilização de Equipamentos/Materiais 

Avaliação do fornecimento ou a utilização dos equipamentos/materiais conforme previsto 
no TR para a prestação dos serviços. 

2.1 Fornecimento de Plataforma elevatória para realização dos serviços em altura (Item 2.13 do memorial 

descritivo): 

(     ) Conforme     (     )Parcialmente Conforme     (     ) Não Conforme 

 

2.2 Fornecimento de concertina dupla clipada (item 4.6 do memorial descritivo) 

(     ) Conforme     (     ) Parcialmente Conforme     (     ) Não Conforme 



 
 

2.3 Fornecimento de tintas para a pintura da fachada nos tons conforme solicitado em projeto/memorial 

(Item 4.5.2 e 5.3 do memorial descritivo) 

(     ) Conforme     (     ) Parcialmente Conforme     (     ) Não Conforme 

 

 

Grupo 3 – Gerenciamento 

Avaliação ao atendimento aos critérios de administração do serviço prestado e resposta às 
demandas da fiscalização. 

3.1 ENTREGA DE DIÁRIO DE OBRAS:  

(     ) Conforme     (     )Parcialmente Conforme     (     ) Não Conforme 

 

3.2 ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA O PAGAMENTO DE MEDIÇÕES:  

(     ) Conforme     (     ) Parcialmente Conforme     (     ) Não Conforme 

 

3.3 ATUAÇÃO DO(A) PREPOSTO(A) DA CONTRATADA:  

(     ) Conforme     (     ) Parcialmente Conforme     (     ) Não Conforme 

 

3.4 ATENDIMENTO ÀS SOLICITAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO:  

(     ) Conforme     (     ) Parcialmente Conforme     (     ) Não Conforme 

 

 

4. Justificativas para os itens considerados “NÃO CONFORMES”: 

____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________ 

 

5. Pontuação: 

I – Deverá ser atribuído 1 (hum) ponto ao item avaliado como “CONFORME”; 

II – Deverá ser atribuído 0,5 (meio) ponto ao item avaliado como “PARCIALMENTE 
CONFORME”; 

III – Deverá ser atribuído 0 (zero) ponto ao item avaliado como “NÃO CONFORME”; 



 
IV – A nota final, entre 0 (zero) e 10 (dez), corresponde ao somatório da pontuação atribuída 
aos itens avaliados multiplicado por 10 (dez) e dividido pelo número de itens avaliados. 

 

AVALIAÇÃO QUANTIDADE DE ITENS TOTAL DE PONTOS 
Conforme (1 ponto)   
Parcialmente (0,5 
ponto) 

  

Não conforme (0 ponto)   
SOMA  
NOTA FINAL (Soma X 10/nº de itens)  
PERCENTUAL DE DESCONTOS SOBRE 
PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 

 

 

 

Rio Grande, _____ de ____________________ de 202_____. 

 

 

 

                  [Nome] [Cargo]        [Nome] [Cargo] 

Fiscal do Contrato     Gestor do Contrato 

 


